
Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

PROCESSO DE DISPENSA DE LlclTAçAo N2 015/2014

DESCRIçAO DO OBJETO
Aquisiçäo de géneros de alimentação, da agricultura familiar
escolar.

Processo Licitatorlo
NO

para composição da merenda

JUSTIFICATIVA DA sITuAçAo
Aquisição de gêneros de alimentaçao para a composição da merenda escolar para os alunos da
Escola Municipal Marechal Deodoro e da Creche Gotinha de Mel, do fornecedor abaixo
qualificado, que logrou-se vencedor da Licitação Püblica - Chamamento n.2.002/2014.

FORNECEDOR
APOP - Assoclaçâo de Produtores Orgânios de Pato Bragado, CNPJ: 04.845.893/0001-27, Rua
ltararé, s/n, Centro, municIpio de Pato Bragado - PR.

RAZAO DA ESCOLHA
Por tratar-se de empresa adequada ao objetivo proposto, proveniente da agricultüra familiar, tudo
conforme 0 Art. 14 da Lei 11.947/2009, e ResoIuço CD/FNDE 38/2009, e art. 24 da Lei 8.666/93.

DOPREO
R$ 57.285,50 (cinquenta e sete mil, duzentos e oitenta e cinco reals e cifiquenta centavos)

DO PRAZO DE ENTREGA
Parcelado, conforme cronograma.

JUSTIFICATIVA DO PREO
.0 valor a ser pago, é resultante da Licitação - Modalidade Chamamento PUblico fl. 2 002/2014,
formalizado pelo Municipio de Pato Bragado.

PUBLICADO NOfl$BIO OflClAt
N°_____

Pato Braadf"1'R. em 2?) de abril de 2014.	 FL_____________

I hhA -

PRESIDENTE DA C' M'ISSAO PEAMANENTE DE LIcITAçAO

CScaeffer	 PWI3? blMIoOFICIA' 	 -,

delqQYJ/JYFL_.73 A Ivls^

Foiha n°.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001.
www.palobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 Palo Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Parana

Pato Bragado, em 23 de abril de 2014.

De: Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Para: Prefeito Municipal

Excelentissirno Senhor:

Para darmos continuidade a este ano letivo e corn base nas alteraçoes da Lei onde se torna
obrigatória a aquisição de 30% da merenda escolar da Agricuttura familiar, solicitamos
autorizaço de Vossa Excelência para iniciar processo de Licitaçäo, visando a aquisição de
gêneros de alimentação para a cornposição da merenda escolar, corn a contrataçao da
Associaçào de Produtores Orgânicos de Pato Bragado - APOP, vencedora da Licitaçào
Chamamento Püblico 002/2014.

o valor total para a aquisiço dos produtos é de R$ 57.285,50 (cinquenta e sete mil, duzentos e
oitenta e cinco reais e cinquenta centavos).

A presente contratação dar-se-á de confq rmidade com o Art. 14 da Lei 11.947/2009; e Resoluçào
CD/FNDE 38/2009, e art. 24 da Lei 8.666/93.

Cordialmente

Nadiromas
Secretária Municipal de Educaçâo e Cultura

•	
SSOLjatorjo

Pato Bragado - PR

A'.'. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948 .000 - Pato Bragado - Parana



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado, em 23 de abil de 2014.

De: Secretário de Finanças
Para: Prefeito Municipal

ExcelentIssimo Senhor

Informamos a existência de previsäo de recursos orçamentàrios para assegurar o pagamento da
aquisição de gêneros de alimentaçäo para a composiçäo da Merenda Escolar, sendo que o
pagamento será efetuado através das seguintes Dotaçôes Orçamentárias:
02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAcA0 E CULTURA
123611502.021 - PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR
3.3.90.32.05 — 4561 — Merenda Escolar
.3.3.90.32.05 —4562— Merenda Escolar
3.3.90.32.05-4563— Merenda Escolar

Cordialmente,

CIekenAge*teminraçäo
Secretaria Municipal de Finanças

I Processo Licitatarjo
JFoiha n°.

1w. Willy Barth, 2885 . Fone/Fax: 45 3282-355 . CNPJ 95.719.472/0001.05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948 .000 Pato Bragado . Paranó



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
fARECER

ASSUNTO: Aquisição de géneros de alimentação, da agricultura familiar,
para composição da merenda escolar.

REFERENCIA: Processo de Dispensa de Licitaçao n'015/2014.

INTERESSADO: Comissäo permanente de LicitaçOes.

EMENTA: "Direito Administrativo. Licitação. Contrataçâo direta em razão
de disposição legal - Lei 11.947/2009, Art. 14 e, Resolução CD/FNDE n9

38/2009. Compra direta de bens. Parecer JurIdico Obrigatório."

RELATORIO

Consta no procedimento administrativo denorninado Processo de Dispensa
de Licitaçao no 015/2014 que a Secretária Municipal de Educação e Cultura entende ser
necessária a aquisição de gêneros alimentIcios, da agricultura familiar, para composição da
merenda escolar junto a escola Municipal.

Diante do contido na Lei 11.947/2009, Art. 14 e Resolução CD/FNDE n9

38/2009, a comissão de licitação optou pela dispensa de abertura de procedimento licitatório,
momento em que os autos do procedimento administrativo chegaram a esta Assessoria
JurIdica para ernissão de parecer.

E o relatório.

FuNDAMENTAcA0 JURIDICA

Sobre o tema, anotamos que a Constituiçao Federal (em seu artigo 37, inciso
XXI) e a Lei de LicitaçOes e Contratos trazem como regra a obrigaçao de realizar o
procedimento licitatOrio antes da contrataçäo de bens ou serviços pela Administraçao Direta e
Indireta, hem como pelas demais entidades controladas direta e indiretamente pela Uniao,
Estados, distrito Federal e MunicIpios, Conforme expressamente se observa no art. 10,

parágrafo ünico, da lei supracitada.

Ocorre que a prOpria Constituição da Repüblica admite que esta regra não
deva ser seguida de forma absoluta, dispondo a Lei 8.666/93 sobre os casos excepcionais em
que a Administraçao poderá contratar sem a necessidade de rigorisrno licitatório. A estes
casos ela se refere quando permite em seus artigos 17, 24 e 25 que a licitaçào seja,
respectivamente, dispensada, dispensável e inexigIvel.

Na inexigibilidade de licitaçäo, a competição é inviável e a Lei de
LicitaçOes trouxe urn rol exemplificativo em seu artigo 25 sobre o tema.

Já na dispensa de licitaçao, apesar de possivel a competição, esta poderá não
ocorrer em algumas hipóteses taxativamente previstas na Lei 8666/93: no arti - o 24, estão as
situaçOes de licitação dispensável; e, nas alIneas dos incisos I e II do artigo PrSQ1tatarjo
as hipóteses de licitação dispensada.	

Foiha 
De fato, a licitação dispensável, sendo a exceção a	 raPB Qdcu- PR

Administraçao tern o dever de licitar, deve ser interpretada de forma restritiva. Esse é o

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.b7r - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parana



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER JIJRIDICO MUNICIPAL

le Maria Sylvia Zanella Di Pietro (Direito Administrativo. 23 a ed. São Paulo:
364 e seguintes), que divide as hipOteses de Dispensa de Licitação em quatro

categorias, a saber: a) Em razão de pequeno valor; b) Em razão de situaçöes excepcionais; c)
Em razäo do objeto e d) Em razão da pessoa.

Desse modo, podemos presumir que esta aquisição, que pretende dar-se por
meio de dispensa de licitação, em razão do objeto, com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei
8666/93, conforme justificativa motivada constante neste procedimento administrativo.

Observa-se que o contrato está sendo feito com a empresa vencedora do
Chamamento Püblico 002/20 14, cumprindo assim corn as formalidades exigidas.

-Aproveitando o ensejo, verificamos que ja se providenciou o empenho do
valor referente ao objeto pretendido antes da assinatura do contrato, atendendo-se ao disposto
tanto no artigo 55, inciso V, da Lei 8.666/93 e no artigo 60 da Lei 4.320/64 (Lei do
Orcamento), quanto no artigo 16, §4 0, da Lei Complementar 101/2000 (Lei de
Responsabilichide Fiscal), os quais são claros ao vedarem a realização de despesa scm prévio
empenho. Nese sentido, também é a posição do Tribunal de Comas da União.

C0NCLUSAO:

Diante do exposto, conélulmos pela possibilidade da contratação direta por
meio da licitação dispensavel nos termos do artigo 24, inciso II, da Lei 8666/93, uma vez que
foram preenchidos todos os requisitos do aludido dispositivo legal com a empresa AIPOP -
AssoclAcAo DE PRODUTORES ORGANICOS DE PATO BRAGADO, pelo menor
valor cotado de R$ 57.285,50 (cinquenta e sete mil duzentos e •oitenta e cinco reais e
cinquenta centavos).

E o parecer, a superior consideração e/ou censura de outro entendimento
que comprove meihor resguardo do interesse piIblico.	 -

Pato Bragado/PR, 23 de

Juliano

Assessor Juridico Municipal

R}ocesso Licitatôrio
Foiha n o_p05 -

Pam Brajado -
-	 vagina i ae 2

-Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.b} - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Preleitura do MunicIpio de Pato Bragádo
Estado do Paraná

PROCESSO DE DISPENSA N LIcrrAçAo N Q 01512014
Objeto: Aquisiçào de Merenda Escolar — Compra Direta

Consoante Justificativa acimp da Comissão Permanente de Licitação e Parecer JurIdico assinado,
aprovo os termos em que se encontra, ficando a Secretaria Municipal de Administração/Financas
encarregada de promover o Contrato corn a APOP, para fornecimento dos Gêneros de
Alimentaçäo para Merenda escolar (objeto desta Licitacão), ac, valor global de R$ 57.285,50
(cinquenta e sete mil, duzentos e oitenta e cinco reais e cinquenta centavos), para a plena
consolidaçâo do previsto neste Certarne, após cumpridas as formalidades legais.

Pato Bragado - PR, em 28 de abril de 2014.

refeito do MunicIpio

;ci2i

I ProdessLicitatório 
1

Folba no______________
Pato Brafldo - PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parana



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragàdo
-	 Estado do Paraná

ADJUDICAcAO
PROCESSO DE DISPENSA DE LlclTAçAo N Q 015/2014
Objeto: Aquisiçäo de Merenda Escolar

Cornunico a APOP - Associaçâo de Produtores Orgânicos de Pato Bragado, que o valor da
proposta por ela apresentada está compatIvel corn o valor praticado no mercado, e que a rnesrna
está autorizada a contratar corn este MunicIpio, para entrega do objeto desta Licitaçâo, para a
plena consolidaçäo do previsto, após curnpridas as formalidades legais.

Pato Bragado - PR, em 28 de abril de 2014.

efeito do Mu icIplo

Processo Licitatórjo
Foiha no

PatoBragdopR

•	 Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragodo.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Secretária de Educaçào e Cultura

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

SOLIcITAçA0 DE LICITAçA0

1 - 501.1 clTAçAo:.

Senhor Prefeito:
Pelo presente solicitamos a vossa excelência a competente autorizaçâo Para que possamos:
Realizar licitaçào frizando firmar Contrato corn Agricultores, para Fornecer Gêneros AlimentIcios da
Agricultura Familiar Para a Alimentação Escolar dos Alunos da Rede Municipal de Ensino, cconforme
objetos a serern adquiridos no Anexo I

Finalidade: firmar Contrato corn Agricultores, para Fornecer Gêneros AlirnentIcios da Agricultura Familiar
Para a Alirnentaço Escolar dos Alunos da Rede Municipal de Ensino.

A contratação em evidencia procura na figura do credenciamento, contratar o major nOmero possivel de
Agricultores interessados em Fornecer Gêneros AlimentIcios da Agricultura Familiar Para a Alimentaçao
Escolar dos Alunos da Reck Municipal de Ensino, conforrne prevê a RESOLUçAO/CD/FNDE N2 38, DE 16
DEJULHO DE 2009.

Prazo de Entrega/Execuçâo: Conforme Cronograma de Entrega.
Forma de Entrega: Parcelada
Garantia: ate 31/12/2014
Responsável pelo recebimento: Nadir Thomas

Informamos que a remuneraço pelos gêneros alimentIcios prestados está de acordo corn os preços
praticados no mercado, perfazendoum montante de R$ 41.112,00 (quarenta e um mil cento e doze reals),
que serâo pagos aos Agricultores credenciados no Chamamento Püblico n o 002/2014.

2- INDICAçA0 0RcAMENTARIA
Para atendimentos do solicitado a despesa devera ocorrer por conta de:
02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDLJcAçA0 E CULTURA
123611502.021 - PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR
3.3.90.32.05 — 4561 — Merenda Escolar
3.3.90.32.05-4562— Merenda Escolar
3.3.90.32.05-4563— Merenda Escolar

Pato Bragado - PR, em 07 de marco de 2014.

PUB ONOWM oww•
1' 
deJJJfl/4r	 32

Processo
Foiha ri°j

Pato Bra'
Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 . CNPJ 95.719.472/0001-05

www.patobragado.pr.govbr - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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25	 1711	 A$2
80	 1709	 Ps if
30	 1709
00	 1711	 R$1.8(
00	 1709	 R$2€
20	 1709	 8522
50	 1709	 R$ 1(
50	 1713	 R$3.5(
25	 1709	 A$1.8
00	 1709	 A$1.5(
75	 1709	 R$ 9C
40	 1709	 A$3€
35	 1711	 R$7
20	 1709
25	 1709	 8sf
50	 1709	 8$ 2.4€
30	 1709	 A$21
50	 1713	 R$11
10	 1709
10	 1709

	

1709	 R$3
50	 1709	 8$ 3.7€
00	 1709	 R$ 5.7C
10	 1709	 R$1

	

1709	 A$3
50	 1709	 A$17
00	 1709	 852€
-	 1709	 AS
10	 1709
25	 1709	 P$17

	

70T 1709	 R$35

2132	 A$92
2132	 8560
2132	 R$23
2132	 Ps 450
2132	 AS 125
2132	 8580
2132	 R$50
2132	 8$ 1.050
2132	 8$ 750
2132	 8$ 600
2132	 8$ 360
2130	 8$ 225
2130	 8$30
2130	 R$18
2130	 P$20
2130	 85 525
2130	 A$70
2130	 P$22
2130	 A$35
2130	 A$48
2130	 85 215
2130	 8$ 750
2130	 8$ 1.900
2130	 R$15
2130	 8$ 240
2130	 A$87
2130	 Ps 125
2130	 A$0
2130	 A$90
2130	 R$87
2130	 8$ 100

1
12

EDIDA	 PRODUTO	 Valor Unt
3	 Cacau Orgânico	 A$ 9,:
id	 Alface Crespa	 8$ 2,
iidade	 Almeirão	 8$ 2,
3	 Amendoim	 -	 8$ 9,'
3	 Banana	 P5 2,
3	 Batata- Doce	 at	 R$ 2,'
3	 Beterraba	 R$ 2,'

Bolacha Caseira	 •	 R$ 14,'
3	 Came Bovina Moida a 	 8$ 15,'
3	 Came Bovine Pura	 4	 R$ 15,'
3	 Picado 5/ pele	 8$ 12,'
3	 Came Suina Magma 	 R$ 9,'
3	 Cenoura	 8$ 2,'
3	 Chuchu	 P5 1,:
Aço	 Couve	 AS 2,'
3	 Cuca Recheada	 8$ 7,'
3	 Doce de Fruta (chimia) 	 AS Ti
3	 Milho(Organico) 	 ç	 8$ 2,:
3	 (orgânica)	 fr	 R$ 3,'
3	 Feijâo Carioquinha	 AS 4,:
3	 Feijào Preto	 R$ 4,:
3	 File de Tilapia	 4	 R$ 15,1
Lros	 Pasteurizado	 8$ 1,1
3	 Limnäo	 8$ 1,:
3	 Macammão	 8$ 8,1
3	 Mamâo	 8$ 3,,
3	 Mandoca	 8$ 2,:
3	 Manteiga	 8$ 9,'
3	 Maracujá	 8$ 9,'
3	 Mel de Abelha	 S.	 8$ 7,'
3	 Melado de Cana	 R$5,'

or	 Total	 c

	

138,00	 AS 461 ,
-t a

	

80,00	 P$301 ,X to

	

23,00	 H$11	 a

	

900,00	 8$ aiscf	
IL

,oe

	125,00	 8$ 500,00

	

80,00	 8$ 400,00

	

50,00	 8$ 200,00

	

1050,00	 85 5.600,00

	

1125,00	 P5 3.750,00

	

900,00	 85 3.000,00

	

540,00	 R$ 1 .800,00

	

315,00	 8$ 900,00

	

40,00	 8$ 140,00
2138	 151	 18,00	 85 60,00
2138	 15	 30.00	 8$ 100,00
2138	 75	 525
2138	 10	 70
2138	 10	 22

	

10	 35
2138	 10	 48
2138	 701	 301
2140	 100	 1500
2140 2000 3800

	

10	 is

2140	 30	 240
2140	 25	 87
2140	 50	 125

0

	

10	 90
2140	 12,51	 87

	

301	 150

ITEM jQTDI

21	 1

11	 1
12	 1

21

1
1

311	 1

21
21
21
21	 1

R$1
8$ 1
8$ 1

$ 6.0
11.4
8$

8$ €
8$
AS €

AS



I 'I

-S

37L 250 KG
38	 70KG
39	 250 KG
40	 50KG
41	 7OKa

KG

Milho Verde	 z	 R$ 2,30 2001	 1709	 P5460,00 -	 sc
Moranguinho	 P58,50	 51	 1709	 PS 42,50
Nab PasteurizadaR$ 7,00	 20	 1713	 R$ 140,00	 iC
Ovos Caipira Fresco 	 P53,00	 50	 1709	 A$ 150,00	 25
Pào de Bauru Fatiado 4 	 R$ 6,75 125	 1713	 AS 843,75	 SC
Päo de Trigo	 x	 A$ 6,50 100	 1709	 P$ 650,00	 75
Pepino salada	 P52,00	 35	 1709	 R$ 70,00	 15
Polpa de Uva	 R$ 8,00 100	 1709	 PS 800,00	 50
Queijo Mussarela fatiadoA 	 R$18,00	 251	 1709	 R$ 450,00	 10
barra t4jj')f	 3	 R$ 17,00	 40	 1709	 Ps 680,00	 10
Rabanete	 Ps 5,00	 20	 1709	 PS 100 1 00	 10
Pepoiho	 AS 2,00	 30	 1709	 R$ 60,00	 10
Requeijâo	 '	 R$ 14,00	 20	 1709	 PS 280,00	 10
Rücula	 P52,30	 30	 1709	 P$ 69,00	 10
Tempero Verde	 AS 2,001	 20	 1709	 R$ 40,00	 10
Tomate	 L	 AS 3,501 1201	 1709	 P5420,00	 50
\Iagem	 4	 PS 6,001	 201	 1709	 AS 120,00	 10

AS 30.525,25

2130	 PS 115,001	 2140	 501	 115,00	 AS 690,)
2130	 AS 42,501	 2140	 10	 85,00	 AS 170,
2130	 Ps 70,00	 2140	 10	 70,00	 Ps 280,
2130	 AS 75,00	 2140	 25	 75,00	 A$ 300, fl	 2
2130	 P5 337,50	 2140	 75	 506,25	 R$ 1.687,
2130	 AS 487,50	 2140	 75	 487,50 R$ 1.625,d
2130	 R$ 30,00	 2140	 20	 40,00	 P5 140,00
2130	 P5 400,00	 2140	 100	 800,00 R$ 2.000,00
2130	 AS 180,00	 2140	 15	 270,00	 As 900,00
2130	 P5170,00	 2140	 20	 340,00	 P5 1.190,00
2130	 AS 50,00	 2140	 10	 50,00	 AS 200,00
2130	 PS 20,00	 2140	 10	 20,00	 P5 100,00
2130	 AS 140,00	 2140	 20	 280,00	 AS 700,00
2130	 R$23,00	 2140	 10	 23,00	 AS 115,00
2130	 P5 20,00	 2140	 10	 20,00	 P5 80,00
2130	 R$ 175,00	 2140	 80	 280,00	 AS 875,00
2130	 AS 60,00	 2140	 10	 60,00	 AS 240,00

	

P510.638,50	 16031,75 AS 57.195,50
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1
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lint

R$

1000
10
30
25

2138

2
2
2
2
2
2
2
2
2

100
90
25

140
79

150
115

55
40

2130
2132
2130
2130
2130
2130
2130
2130
2132
2130
2130
2130

1713
1709
1709
1709
1709
1713
1709
1709

7

7

337

2140

Mascavo ci Cacau

Banana
Batata- Doce
Beterraba
Bolacha Caseira
Came Bovina Moida

Cenoura
Chuchu
Couve
Cuca Recheada
Doce de Fruta (chimia)
Farinha de Milho(Orgânico
Farinha Integral (organica)
Feijão Carioquinha
Feij5o Preto
File de Tilapia
Leite Integral Pasteurizado
Limão
Macarrâo
Marno
Mandioca

Mel de Abelha
Melado de Cana
Milho Verde
Moranguinho
Nata Pasteurizada
Ovos Caipira Fresco
Po de Bauru Fatiado
Päo de Trigo
Pepino salada

20

20
30



0
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D
U Cu °-

Pol pa de Uva
Qucijo Mussarela fatiado
Queijo Mussarela em barra
Rabanete

Rücula

2132 2140
2140



Estado do Paraná	 Saldo da Despesa	 23/04/2014	 Folha:

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado

Unidade Gestora: FUNDO DE EDUcAçA0 DE BASE

Conta ................. = 	 1709	 Desdobramento da Despesa	 Despesa Principal: 1708

OrgAo ................. = 02	 Executivo Municipal

Unidade Orçarnentaria	 02.005	 Secretaria da EducagEo e culture

Funcional .............. 123611150 	 Educaçao
Projeto/Ativ jdade	 2015000	 Programs de Merenda Escolar - Ensino Fundairental - Escola Municipal

Marechal Deed

Natureza da Despesa ...	 3.3.90.32.05.00.00 MEPENDA ESCOLAR

Foote de Recursos	 0	 Recursos Drdin4r jos (Livres)
Saldos de 01/04/2014 ate 23/04/2014

Empenhado no Periodo.... 	 0,00

Liquidado no Periodo.... =	 0,00

Anulado no Periodo ......=	 0,00

Page no Periodo ......... 	 0,00

Eapenhado ate 0 PerIodo. =	 0,00

Liquidado ate o Periodo. 	 0,00

Page ate o Perlodo ......= 	 0,00

• Pagar Processado ......=	 0,00

• Pager não Processado.. 	 0,00

Total a Pagar ...........	 0,00

Processo
=nI 	 oR /

"S.,



Estado do Paraná	 Saldo da Despesa	 23/04/2014	 Folha
Prefeitura do Municipio de Pate Bragado

Unidada Gestora: FUNDO DE EDUCAçA0 DE BASE

Conta ................. = 	 1711	 Desdobramento da Despesa 	 Despesa Principal: 1710
Orgao .................. 02 	 Executive Municipal
Unidade Drgamentária	 02.005	 Secretaria da Educagão e cultura
Funcional .............. 123611150	 EducaçBo
Projeto/Atividade .... . = 2015000	 Prograrna de Neranda Escolar - Ensino Fundamental - Escola Municipal

Narechal Deed
Natureza da Despesa ... = 3.3.90.32.05.00.00 MERENDA ESCOLAR
Foote de Recursos	 110	 Programa de Nacional de AlimentaçSo Esco

Saldos de 01/04/2014 ate 23/04/2014
	

PI-
Empenbado no Periodo.... =

Liguidado no Periodo....

Anulado no Periodo ......=

Pago no Periodo .........

Empenhado ate 0 Periodo. =

Liguidado ate 0 Periodo. =

Pago ate o Periodo ......=

A Pager Processado ......=

A Pager nBo Processado..

Total a Pagar ............=

0,00

671,50

0,00

671,50

15.900,00

671,50

671,50

0,00

15.226,50

15.22 0,50

R3' 2) oD

ftrocesso LicitatôrioI
IFoiha °______________

Pato Bragado - PR



Estado do Parana	 Saldo da Despesa	 23/04/2014	 Folba:
Prefeitura do Municipic de Pato Bragado

Unidade Gesture: FUNDO DE EDUcAçAO DE BASE

Conte .................. 1713 	 Desdobramento da Despesa 	 Despesa Principal: 1712
OrgOo .................. 02 	 Executivo Municipal
Unidade orçamentària. = 02.005	 Secretaria da Educaçao e Culture
Funcional ............. = 123611150	 Educagao
Projeto/Atividade	 2015000	 Programs de Merenda Escolar - Ensino Fundamental - Escola Municipal

Marechal Deod

Natureza da Despesa	 = 3.3.90.32.05.00.00 MERENDA ESCOLAR

Foote de Recursos .... . = 505	 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/04/2014 ate 23/04/2014

Empenhado no Periodo.... =

Liguidado no Periodo....

Anulado no Periodo ......

Pago no Pariodo .........

Empenhado ate o Perlodo.

Liquidado ate o Periodo.

Pago ate o Periodo ......=

• Pagar Processado ......

• Pagar nâo Processado.. =

Total a Pagar ...........

0,00

0,00

0,00

0,00

28.397. 60

0,00

0,00

0,00

28. 397, 60

28. 397. 60

4.

FP}ocesso LjciIatorlo
IFoiha n.—L-1

Pato Bragado -PR
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Estado do Paraná	 Saldô da Despesa	 23/04/2014	 Folha:	 1
Prefeitura do Municipio de Pato Bragado

Unidade Gestora: FUNDO ON EDUCAçAO UN BASE

Conta ................. = 	 2130	 Desdobramento da Despesa	 Despesa Principal: 2129
Orgao .................. 02 	 Executivo Municipal

Unidade Orcamentária. = 02.005 	 Secretaria da Educaçao e Cultura

Funcional .............. 123651150 	 EducaçBo

Projeto/Atividade .... . = 2020000	 Programa do Merenda Escnlar - Educaçao Infantil - Escola Municipal

Marechal Deodo

Natureza da Despesa	 = 3.3.90.32.05.00.00 MERENDA ESCOLAR

Fonte de Recursos	 0	 Recursos OrdinArios (Livres)

Saldos de 01/04/2014 ate 23/04/2014

Erupenhado no Periodo	 =	 0,00

Liquidado no Perlodo	 =	 0,00

Anulado no Periodo ..... . =	 0,00

Pago no Periodo	 0,00

Empenhado ate o Periodo	 0,00	 ""7 cy3 o:Liquidado ate o Periodo	 0.00	
-	 7

Pago ate o Periodo	 0,00

• Pagar Processado	 0,00

• Pager n&o Processado	 0,00

Total a Pagar ........... = 	 0,00

IP}ocesso. Licitatôrio I
Folhan°___________

Pato Bragado - PR



I

Estado do Paraná	 Saldo da Dospesa	 23/04/2014	 Folba:	 1
Prefeitura do Municipio do Pato Bragado

Unidade Gesture: FONDa DE EDUcAçA0 DE BASE

Conta .................=	 2132	 Desdobramento da Despesa 	 Despesa Principal: 2131
Organ ..................02	 Executivo Municipal
Unidade Orçamentária.	 02.005	 Secretaria da Educaçao e cultura
Funcional .............= 223651150	 Educagao
Projeto/Atividade .....= 2020000	 Prograrsa de Merenda Escolar - Educaçao Infantil - Escola Municipal

Narechal Deodo
Natureza da Despesa	 3.3.90.32.05.00.00 MERENDA ESCOLAR
Fonte do Recursos	 110	 Frograma do Nacional do Alimentaçao Esco

Saldos de 01/04/2014 atE 23/04/2014

Empenhado no Periodo.... =

Liquidado no Periodo....

Anulado no Periodo ......

Pago no Periodo .........

Empenhado atE a Periodo. =

Liguidado ate a Periodo. =

Pago ate a Periodo ......=

• Pagar Processado ......=

• Pagar cad Processado.. =

Total a Pagan ...........=

0,00

173,80

0,00

173,80

5.900,00

173,80

173,80

0,00

5. 726, 20

5.726,20

(	
pooI3o

[Processo Ljcitatorio
Folhan° U t\\

[	 Pato Bragado - PR	 -



0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

Empenhado no Periodo....

Liquidado no Periodo....

Anuladn no Period o ...... =

Pagn no Perlodo ......... =

Erspenhado ate o Periodo. =

Liquidado ate o Periodo.

Pago ate o Periodo ...... =

• Pager Processado ......
• Pager nOn Processado..

Total a Pager ........... =

20

,,R^ 6 ,000, 00

Estado do Parana	 Saldo da Despesa	 23/04/2014	 Folba:	 1

Prefeitura do Municipio de Pate Bragado

Unidade Gestora: FUNDO OS EDUCAçAO 06 BASE

Conta ................. = 	2136	 Desdobramentn da Despesa	 Despesa Principal: 2135

OrgAo ................. = 02	 Executive Municipal

Unidada Orçarnentaria	 = 02.005	 Secretaria ds Educaçào e Cultura

Funcional ..............123651150 	 EducaçAo

Projeto/Atividade	 2021000	 Programs de Nerenda Escolar - Educação Infantil - CEMEI Gotinha de

Mel

Natureza on Despesa.	 = 3.3.90.32.05.00.00 MEREMOA ESCOLAR

Fonte de Recursos ..... = 0	 Recursos Ordinários (Livres)

Saldos de 01/04/2014 ate 23/04/2014

M

Licitato rio

Pato	 doTPR



Estado do Parané	 Saldo da Despesa	 23/04/2014	 Foihe:
Prefeiture do Municipio de Pato Bragado

Unidade Gestora: FUNDO DE EDUCAçAO 05 BASE

conta ................. = 	 2138	 Desdobramento do Despesa	 Despesa Principal: 2137
Organ .................. 02 	 Executivo Municipal
Unidade Orcamentaria. = 02.005 	 Secretarie da Educação e cultura
Funcional .............. 123651150	 Educagao
Projeto/Atividade .... . = 2021000	 Programa de Merenda Escoler - EducagBo Infentil - cEMEI Cotinha de

Mel
Natureza da Despesa	 3.3.90.32.05.00.00 MERENOA EscoLan

Fonte do Recursos .... . = 110	 Progreme do Nacional de Alimentaçao Esco

Saldos de 01/04/2014 ate 23/04/2014

Empenhado no Periodo.... =

Liguidado no Periodo.... =

Anulado no Perlodo ......

Pago no Periodo .........

Empenhado ate o Periodo. =

Liquidado ate o Periodo.

Pago ate 0 PerIodo ......=

• Pager Processado ......=

• Pagan nSa Processado.. =

Total a Pager ...........

0,00

0,00

0,00

0,00

16848.10

0,00

0,00

0.00

16. 848, 10

16.848, 10

gi°

(N

Processo Lici4jorioj
Foiha n°_) gAJ

Pato Bragédo . PR



too

Empenhado no Periodo....

Liquidado no Periodo.... =

Anulado no Periodo ......

Pago no Pariodo .........=
Empenhado ate o Periodo.

Liquidado ate o Periodo. =

Pago ate o Periodo ......=

A Pager Processado ......=

A Pagar nEo Processado.. =

Total a Pagar ...........=

0,00

374,50

0, 00

354,00

9. 250, 00

374,50

354,00

20,50

8.875,50

8. 896, 00

Estado do Parana	 Saldo da Despesa	 23/04/2014	 Foiha:	 1
Prefeitura do Municipio de Paid Braqado

Unidade Gesture: FUNDO BE EDUCAçAG BE BASE

Conte ................. = 	 2140	 Desdobramento da Despesa	 Despesa Principal: 2139
Orgào .................. 02 	 Executivo Municipal

Unidade Orçamsntária. 	 02.005	 Secretaria da Educaçao e Culture
Funcional ............. = 123651150	 Educaçao
Projeto/Atividade .... . = 2021000	 Programa de Merenda Escolar - Educaçao Infantil - CEMEI Gotinha de

Mel

Natureza da Despesa	 = 3.3.90.32.05.00.00 NERENDA ESCOLAR

Fonte de Recureds .... . = 505	 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/04/2014 ate 23/04/2014

=

Processo Licitatorio
raga O_P



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

DE5cRIçA0 DOS PRODLJTOS SOLICITADOS

COMPRA DIRETA - AGRICLJLT(JRA FAMILIAR v. Total R$ 57

Teto Máximo Teto Máximo
Item	 Qtde	 Medida	 Descriçäo do produto 	 Unitário	 Global

	

1	 50	 KG	 Acucar Mascavo C! Cacau Orgânico	 R$ 9,20	 R$ 460,00

	

2	 150	 und	 Alface Crespa	 R$ 2,00	 R$ 300,00

	

3	 50	 unidade Almeirâo	 R$ 2,30	 R$ 115,O0

	

4	 350	 KG	 Amendoim	 R$ 9,00 R$ 3.150,00

	

5	 200	 KG	 Banana	 R$2,50	 R$500,00

	

6	 200	 KG	 Batata- Doce	 R$ 2,00	 R$ 400,00

	

7	 100	 KG	 Beterraba	 R$ 2,00	 R$ 200,00

	

8	 400	 kG	 Bolacha Caseira	 R$ 14,00 R$ 5.600,00

	

9	 250	 KG	 Came Bovina Moida	 R$ 15,00 R$ 3.750,00

	

10	 200	 KG	 Came Bovina Pura	 R$ 15,00 R$ 3.000,00

	

11	 150	 KG	 Came de Frango Caipira Picado s/ pele 	 R$ 12,00	 R$ 1.800,00

	

12	 100	 KG	 Came Suina Magra	 R$ 9,00	 R$ 900,00

	

13	 70	 KG	 Cenoura	 R$ 2,00	 R$ 140,00

	

14	 50	 KG	 Chuchu	 R$ 1,20	 R$ 60,00

	

15	 50	 MAO Couve	 R$ 2,00	 R$ 100,00

	

16	 500	 KG	 Cuca Recheada	 R$ 7,00 R$ 3.500,00

	

17	 50	 KG	 Doce de Fruta (chimia) 	 R$ 7,00	 R$ 350,00

	

18	 70	 KG	 Farinha de Milho(Orgânico)	 R$ 2,20	 R$ 154,00

	

19	 30	 KG	 Farinha Integral (orgânica) 	 R$ 3,50	 R$ 105,00

	

20	 30	 KG	 Feijao Carioquinha 	 R$ 4,80	 R$ 144,00

	

21	 200	 KG	 Feijao Preto	 R$ 4,30	 R$ 860,00

	

22	 400	 KG	 File de Tilapia	 R$ 15,00 R$ 6.000,00

	

23	 6000	 litros	 Leite Integral Pasteurizado	 R$ 1,90 R$ 11.400,00

	

24	 30	 KG	 Umâo	 R$ 1,50	 R$ 45,00

	

25	 100	 KG	 Macarro	 R$ 8,00	 R$ 800,00

	

26	 100	 KG	 Mamão	 R$ 3,50	 R$ 350,00

	

27	 200	 KG	 Mandioca	 R$ 2,50	 R$ 500,00

	

28	 20	 KG I Manteiga	 R$ 9,00	 R$ 180,00

	

29	 30	 KG	 Máracujá	 R$ 9,00	 R$ 270,00

	

30	 50	 KG	 Mel de Abelha	 R$ 7,00	 R$ 350,00

	

31	 120	 KG	 Melado de Cana	 R$ 5,00	 R$ 600,00

	

32	 300	 KG	 Milho Verde	 R$ 2,30	 R$ 690,00

	

33	 20	 KG	 Moranguinho	 R$ 8,50	 R$ 170,00

	

34	 30	 KG	 Nata Pasteurizada	 R$ 7,00	 R$ 210,00

	

35	 100	 DZ	 Ovos Caipira Fresco	 R$ 3,00	 R$ 300,00

	

36	 250	 KG	 Po de Baumu Fatiado	 R$ 6,75 R$ 1.687,50

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0cIP-EaCeSSO LlCItaU
www.patobragacio.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Palo Bragado - PartrIha n°_________

I	 PataB'Thasdo - PR



R$ 6,50
R$ 2,00
R$ 8,00

R$ 18,00
R$ 17,00

R$ 5,00
R$ 2,00

R$ 14,00

1.625,00
$ 140,00
2.000,00
$ 900,00
1.190.00

R$:
R$

Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pão de Trigo
Pepino salada
Polpa de Uva
Queijo Mussarela fatiado
Queijo Mussarela em barra
Rabanete

Rücula
Tempero Verde
Tomate

37
	

250	 KG
38
	

70	 KG
39
	

250	 KG
40	 50
	

KG
41	 70
42	 40
	

KG
43
	

50
	

KG
44	 50	 KG
45	 50
46
	

30
47	 250	 KG
48	 40	 KG

Processo Licitatóriol
Folba n°______________

Pato Bragado PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Polo Bragado - Paranó
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CRONOGRAMA DE ENTREGA MERENDA - AGRICULTIJRA FAMILIAR - ESCOLA E CRECHE

CRONOGRAMA DE ENTREGA -
COMPRA DIRETA 	 15/abr 22/abr 29/abr 06/mai 12/mal 19/mal 26/mal
E5PECIFICAcA0
Acucar Mascavo c/ Cacau
Orgânico	 50	 50
Alface Crespa	 150	 75	 25	 25	 25
AImeiro	 50 25 	 25
Amendoim	 350
Banana	 200	 100	 50 	 50
Batata- Doce	 200
Beterraba	 100	 25 	 25 	 25 	 25
Bolacha Caseira 	 400 50 	 50 	 50 	 50
Came Bovina MoIda	 250	 100 	 50 	 50
Came Bovina Pura	 200 	 50   	 50
Came de Frango Caipira Picado
s/pele	 150	 50  	 50  	 50
Came Suina Magra	 100 25   	 25
Cenoura	 70 20 	 20   	 30
Chuchu	 50	 25  	 25
Couve	 50 15 	 15 	 20
Cuca Recheada	 500	 100  	 50 	 50
Doce de Fruta (chimia)	 50 15	 15    	 10
Farinha de Milho(Orgânico) 	 70 35 	 35
Farinha Integral (organica)	 30 15   	 15
Feijao Carioquinha	 30 15	 15
Feijao Preto	 200 50  	 50  	 50
File de Tilapia	 400 50	 50	 50 	 50 	 50
Leite Integral Pasteurizadot	 6000
Limão	 30 10	 10 	 10
Macamrâo	 100	 25 	 25  	 25
Mamo	 100 50	 50

D

17	 .!Ii1

1501	 100

50	 50
	

50

50
	

50	 50
50

50
	

50

25
	

25

	

II]
	

50 	 50
10

501

	

______ 100
	

50

25



F
3 V
.1	 -c

0)
tO

0)	 °
0

I)	 co
.'	 0-

Mandioca	 2001 50	 501     	 501 	 50
Manteiga	 20	 5  	 5  	 5   	 5
Maracujá	 30 15 	 15
Mel de Abelha	 50 	 20    	 20    	 10
MeladodeCana	 120 10  	 30 	 30  	 50
Milho Verde	 300          	 150 	 150
Moranguinho	 20    	 10  	 10
Nata Pasteurizada	 30	 5 	 5 	 5 	 51	 51 	 5 
Ovos Caipira Fresco	 1001 10 	 40  	 15 	 5 	 20  	 10
Pão de Bauru Fatiado	 250 50	 50    	 50    	 50
Po de Trigo	 250	 50 	 50 	 50   	 50   	 50
Pepino salada	 70 35  	 35
Polpa de Uva	 250 50	 50	 50 	 50 	 50
Queijo Mussarela fatiado	 50	 25  	 10  	 10  	 5
Queijo Mussarela em barra 	 70 15	 15	 15  	 15   	 10
Rabanete	 40   	 20  	 20
Repolho	 50	 40        	 10
Requeijâo	 50 10	 10 	 10    	 10   	 10
Rücula	 50	 10 	 10  	 10  	 10  	 10
Tempero Verde	 30	 10	 5 	 5   	 5  	 5
Tomate	 250	 100     	 50  	 50 	 50
Vagem	 40 10 	 10     	 10   	 10
* Leite entregue
semanalmente



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana'

DE: Disel Dalane Bortolato - Presidente Comissâo de Licitaçào
PARA: Assessoria JurIdica
DATA: Marco de 2014.

REF.: Solicita Parecer

Peto presente encaminhamos a Vossa Senhoria a solicitação de licitaçäo da Secretaria de Educaçâo e
Cultura, cujo objeto e o Fornecimento de Géneros AlimentIcios da Agricultura Familiar Para a
Alimentaçâo Escolar dos Alunos da Rede Municipal de Ensino, para que Vossa Senhoria se manifeste
sobre o Parecer do mesmo.

Cordialmente,

Disel Daiane Bortolato
Presidente Comissâo de Licitação

Processo. Licitatório

FoRm no.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  . CEP 85948-000 Polo Brogado - ParanO



Prefeitura do MufficIplo de Pato Bragado
PARECI.:.R

ASSUNTO: Celebrar contrato de credenciarnentopara o forneci men to
de géneros alimentIcios da agricultura familiar para alimentação escolar
aos alunos da Rede Publica de Ensino (Escola e Creche Municipais).

REFERENdA: Chamarnento Pñblico n o 002/20 14.

INTIERESSADO: Comissao Permanente de Licitaçoes.

EMENTA: "Direito Administrativo. Charnarnento Püblico.
Credenciamento. Lei no 11.947/2009, art. 14, art. 37 de Constituiçao
Federal, Resolucão/FNIDE/CD n°. 038/2009 e Lei 8.666/93, art. 25,
"caput", Iegislaçâo correlata e demais normas que regem a matéria."

RELATORIO

Consta no procedirnento adminitrativo denorninado Chamarnento
Páblico n° 002/2014 que a Secretaria Municipal de Educaçao e Cultura solicita a
autorizaçäo para firmar contrato corn Agricultores para fornecer géneros alirnentIcios
da Agricultura Familiar para a alirnentaçao dos alunos da Rede municipal de ensino.

0 Assunto é regularnentado pela Resolução/CD/FNDE N° 38 de 16 de
juiho de 2009. Consta da solicitaçao a indicaçao orçarnentária.

E o relatório.

FUNDAMENTAçA0 JURIDICA

Este terna encontra-se regulamentado pela Lei no 11.947/2009, art. 14,
art. 37 de Constituiçao Federal e Resoluçao/FNDE/CD n°. 038/2009.

0 Art. 14 da Lei n° 11.947 de 16 de julho de 2009, assim estabelece:

"Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no
mInimo 30% (trinta por cento) deverao ser utilizados in aquisição de gêneros
alimentIcios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural
on de suas orgallizaçöes, priorizando .se os assentamentos da reforma agrária, as
comunidades tradicionais indIgenas e comunidades quilombolas.
§ 10 A aquisiçAo de que trata este artigo podera ser realizada dispensando-se o
procedimento licitatório, desde que as preços sejam compatIveis com Os vigentes no
mercado local, observando-se os principios inscritos no art. 37 da Constituiçao
Federal, e os alimentos atendam as exigências do controle de qualidade estabelecidas
pelas normas que regulamentam a matéria.
§ 20 A observancia do percentual previsto no caput sera disciplinada ppm ENDE
ser dispensada quando presente uma das seguintes circunstãncias: 	 Processo Liçit
I - impossibilidade de emissão do documento fiscal correspondente; I ri no_C' '1' 1
II - inviabilidade de fornecimento regular e constante dos gêneros alii4ntIcito iagp

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 453282-1355. CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948 .000 Pato Bragado Paranó



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
PARKER,

condiçOes higiônico-sanitarias inadequadas."

0 Art. 37, caput, da Constituiçao Federal de 1988 assirn dispOe:

"A adminisfraçao pUblica direta e indireta de qua!quer dos Poderes da Uniao, dos
Estados, do Distrito Federal e dos MunicIpios obedecera aos principios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:"

A Resoluçao no 38/2009 do FNDE, em seu art. 24, assirn estabelece:

"Art. 24. 0 limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural para a alimentaçao escolar deverá respeitar o valor máximo de R$
9.000,00 (nove mil reals), por DAP/ano".

Destes dispositivos legais supra citados verifica-se que o
CHAMAMENTO PUBLICO é uma forma eficaz de respeito ao princIpio da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, uma vez que foram
chamados ao credenciamento todos os agricultores familiares e/ou grupos de
agricultores familiares da Região, por meio da imprensa, cujo aviso foi publicado no
Jornal 0 Presente de 11/03/2014 e Diário Eletrônico de 07/03/2014.

Os preços dos gêneros alirnentIcios, de acordo corn a Secretária de
Educaçao e Cultura encontram-se de acordo corn os preços praticados no rnercado
local, muito embora não exista nenhuma cotação formalizada no presente
procedimento, cabendo a ela a total responsabilidade por eventual não adequaçao de
preços aos praticados pelo cornercio local.

Assim, ressalvados os limites previstos no art. 24 da Resoluçao no
38/2009 do FNDE, e a inforrnação acerca dos valores que de que os géneros
alimentIcios encontram-se de acordo com os praticados, entende-se que a contratação
dos eventuais credenciados poderá se dar por meio da dispensa do processo licitatório,
corn fundamento no art. 14 da Lei no 11.947 de 16 de julho de 2009

E o parecer, a superior consideraçao e/ou censura de outro
entendimento que comprove melhor resguardo do interesse püblico.

Palo Bragado/PR, 11 de rnarço de

Aioi

9724

Assessor .JurIdico Municipal

Processa Lid tatono
Folhan°__________

Pato Bragado -PA--	
p 2 & 2

Ày. Willy Barth, 2885- Fone/Fcix: 453282-1355. CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobrogado.pr.goy.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 07 de marco de 2014.

De: Prefeito
Para: Comissäo Permanente de Licitaçâo

Considerando as informaçOes e parecer, contidos no presente processo, AUTORIZO a abertura do Edital de
Chaman,ento Püblico, visando o Credenciamento de Interessados para fornecimento de gêneros
alimenticios, nos termos da Lei N. 2 8.666/97, de 21 de julho de 1993, que tern por objeto o Fornecimento
de Géneros Alimenticios da Agricultura Familiar Para a Alimentaçäo Escolar dos Atunos da Rede
Municipal de Ensino.

Deverá ser anexado ao presente processo, a designaço dos membros da Comisso Permanente de
Licitação, bem como afixar em local de acesso ao póblico o extrato do Edital da presente Licitaço.

aito Municipal

Procésso LicitatOrio
Foiha no_U ,g

Pato Bragado - PB

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N.2 002/2014
CREDENCIAMENTO DE INTERESSADOS PARA SUPRIR AQUISIçAO DE GNEROS ALIMENTICIOS DA

AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAçA0 ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPLA DE ENSINO

o Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, Secretaria Municipal de Administraçâo, sita na Avenida
Willy Barth, n. 2 2885, através da comissâo permanente de Licitaço, corn a devida autorizaçäo expedida
pela Prefeita Municipal e de conformidade corn as terrnos da Lei Federal N2 8.666 de 21 de junho de 1.993
e suas alteraçOes, Lei Complementar n 9 123/2006, Resoluçâo/CD/FNDE N-38 de 16 de julho de 2009 e
dernais legislacoes aplicaveis, torna páblico aos interessados que estará recebendo ate as lOhOOmin do dia
13 de abril de 2014, durante o horário normal de expediente, no endereço acirna, propostas de
interessados para celebrar contrato de credenciarnento para o fornecirnento de géneros alimenticios da
agricultura familiar para alinentaçâo escolar para os alunos da Rede Püblica de Ensino (Escola Municipal e
Creche Municipal), tudo conforrne condicoes estabelecidas no edital e da minuta do contrato, que estarão
a disposição dos interessados junto a Secretaria de Adrninistraçäo desta Prefeitura Municipal.

Quaisquer outras inforrnacOes podero ser obtidas pelos interessados, em dias Oteis, no horârio de
expediente, junta Prefeitura Municipal ou na Secretaria Municipal de Educaço e Cultura, ainda pelo
telefone (45) 3282-1355, bern como de avisos que venharn ser publicados no órgo oficial do Municipio.

Pato Bragado - PR, em 07 de marco de 2014.

Procèsso

Folha n°_UPate Bragado- PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fc,x: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N.Q 002/2014
CREDENCIAMENTO DE INTERESSADOS PARA SUPRIR AQtJISIçAO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA

AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAçAO ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

PREAMBULO
0 Municipio de Pato Bragado, Estado do Paranã, Secretaria Municipal de Adrninistraço, sita a Avenida
Willy Barth, n. 9 2885, através da comissäo permanente de Licitação, designada pelo Decreto n. 2 022/2014,
corn a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal e de conformidade corn as terrnos da Lei
Federal N2 8.666 de 21 de junho de 1.993 e suas alteraçOes, Lei Cornplernentar n 2 123/2006, Lei
11.947/2009, Decreto Federal 6.319/2007 e Resoluçâo CD/FNDE 038/2009 e demais legislacaes aplicáveis,
torna püblico aos interessados que estará recebendo pelo periodo de 30 (trinta) dias, durante a horário de
expediente, no endereço acima, propostas visando firrnar Contrato de Credenciarnento corn o Municipio,
para Fornecimento de Géneros Alimenticios da Agricultura Familiar Para a Alimentaçâo Escolar dos
Alunos da Rede Municipal De Ensino, nas condiçöes estabelecidas neste edital.

1. DO OBJETO:
0 objeto da presente Charnarnento Püblico consiste no cadastrarnento de grupos forrnais e informais de
agricultores farniliares para aquisiçâo de gêneros alimenticios da agricultura familiar para a alimentaçäo
escolar para os alunos da Rede Municipal de Ensino, conforrne quantitativos e especificaçoes constantes do
Edital e seus anexos.

2 - DAS CONDIçOES PARA PARTICIPAçAO
2.1- Poderao participar desta licitaçâo, Agricultores lsolados, Grupos Informais de Agricultores Farniliares e
Grupos Formais de Agricultores Farniliares e de Ernpreendedores Farniliares Rurais constituidos em
Cooperativas e AssociaçOes, que tenham idoneidade econôrnico-financeira, regularidade juridico-fiscal, e
que nâo tenharn sofrido penalidade de suspenso ou declaracâo de inidoneidade por parte do Poder
Püblico e, que satisfaçarn as condiçoes fixadas neste Edital, que aceitarn as exigências estabelecidas neste
edital e do direito adrninistrativo.

3. DA APRESENTAçAO DOS ENVELOPES COM A HABILITAçA0 E PROPOSTA:
Os envelopes deverâo ser protocolados junto ao setor de protocola do Municipio de Pato Bragado, ate as
lOhOOrnin do dia 13 de abril de 2014.

O envelope, contendo a documentaçâo para habilitaçao, conterá na parte externa as seguintes
indicacäes:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAlO BRAGADO	 Processo Licitatorio
Avenida Willy Barth, 2885- Pato Bragado - PR 	 Folha n0	? N
EDITAL DE CHAMAMENTO N.Q 00212014. 	 Palo Bragad6-PR
HABILITAçAO

fl.-
Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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A documentaçao para habilitação dos participantes são os seguintes:

3.1 Para Agricultores Isolados e Qrupos Informais de Agricultores Familiares:
3.1.1 Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa fisica (CPF);
3.1.2 Cópia da DAP (Declaração de Aptidão ao Pronaf) principal, ou estrato da DAP (Declaração de Aptidão
ao Pronaf), de cada Agricultor- Familiar Participante;
3.1.3 Projeto de Venda de Gêneros alirnentIcios da Agricultura Familiar para Alimentaçao Escolar (anexo Ill)
elaborado conjuntamente entre o Grupo Informal e a entidade Articuladora e assinado par todos as
Agricultores Familiares participantes.
3.1.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal;
3.1.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
3.1.6 Prova de regularidade para com a receita Federal

3.2 Para Grupos Formais de Agricultores Farniliares e de Empreendedores Farniliares Rurais constituldos em
Cooperativas e Associacôes:
3.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurIdica (CNPJ);
3.2.2 Cópia de Declaração de Aptidao ao PRONAF - DAP jurIdica para associaçOes e cooperativas;
3.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal;
3.2.4 Prova de regularidade para corn a Fazenda Estadual;
3.2.5 Prova de regularidade para corn a receita Federal
3.2.6 Prova de Regularidade para corn INSS;
3.2.7 Prova de Regularidade para corn FGTS;
3.2.8 Copia da Certidão Negativa de Divida Ativa da União
3.2.9 Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.ius.br/certicjao)
3.2.10 COpia do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada na Junta Comercial, no
caso de cooperativas ou Cartorio de Registro Civil de Pessoas JurIdicas, no caso de associacôes. No caso de
ernpreendimentos familiares, devera ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado em Cartorio de
Registro Civil de Pessoa JurIdica.
3.2.11 Projeto de Venda de Gêneros alimentIcios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar (anexo
Ill).

3.3 - As propostas que não estiverern em consonâncja corn as exigências deste edital serão
desconsideradas
3.4— Todos as documentos exigidos deverao estar dentro de seus prazos de validade, sob pena de não ser
credenciado o interessado se assirn não estiverem. Os docurnentos que não mencionarern 0 prazo de
validade serão considerados válidos por 90 (noventa) dias da data da ernissão, salvo disposição contrária de
lei a respeito.
3.5 - Os docurnentos necessários para o cadastramento poderão ser apresentados par qualquer processo
de cópia, a exceção de fotocópias ern papel termo-sensivel (fac-simile), autenticada por tabelião de notas
ou funcionarjo da unidade que realiza a licitação ou publicação em Orgão de imprensa oficial.
3.6- Na hipótese do interessado pretender servir-se da autenticaçao por rnembro da Comissão de Iicitaçâo,
deverá oferecer previarnente original e cópia, não se admitindo autenticação depois de abertos as
envelopes ou no momento da abertura. Para esse procedirnento a Comissão de Licitação ficará
antecipadamente a disposição dos interessados no horário de expediente no Departamento de LicitaçOes
da Prefeitura Municipal.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0ld1're5SO LIcItat
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3.7- A proposta deverá ser protocolada no horário de expediente, no protocolo da Prefeitura Municipal.
3.8. Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas.
3.9. 0 envelope, contendo a documentação para habilitaço, conterá na parte externa as seguintes
indicaçöes:

0 envelope, contendo a Proposta de Preços, conterá na parte externa as seguintes indicaçöes:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO
Avenida Willy Barth, 2885— Pato Bragado - PR
EDITAL DE CHAMAMENTO N.2 002/2014.
PROPOSTA DE PREOS

3.10. 0 inválucro n 2 2 deverá conter a proposta, conforme fflodelo Anexo, datada e assinada pelo
representante legal da licitante, isenta de emendas, rasuras, ressalvas e/ou entrelinhas, contendo,
necessariamente, alern dos elementos mencionados, as seguintes condiçoes;
3.11	 0 preço deverá ser cotado por item e total deste do item, bern como total geral da proposta

apresentada;
3.12 Os produtos ofertados devero ser de 1. 2 qualidade, e ter o prazo de validade superior a 06 (seis)

meses, contados da data da entrega dos mesmos.

4. DA ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO:
41 - Os envelopes serão abertos em sessão püblica as lOhlOmin, do dia 13 de abril de 2014. pela
Comissão Permanente de Licitação, onde fará avaIiaço e aprovaçäo da documentação, nas dependências
da sala de reuniöes da Prefeitura Municipal de Pato Bragado - PR..
4.2. Na reunio da Comissâo os interessados poderäo fazer-se representar por procurador ou pessoa
devidamente credenciada, em instrumento escrito e firmado pelo representante legal da mesma, a quem
seja conferido poderes para tat.
4.3. No caso de representaçäo, o procurador ou a pessoa credenciada, deverá apresentar o instrurnento
que o habilita para representar, antes do inIcio dos trabalhos da Cornissão.
4.4. Seri aprovado o proponente que apresentar toda a documentação descrita no item 03.
4.5. Da reuniâo, ou das reuniOes realizadas para abertura dos envelopes, bern como daquelas realizadas em
sesöes reservadas da Comissâo, serâo Iavradas atas circunstanciadas.
4.6. Ojulgamento das proposta será pelo Menor Preco Global por Item.

S. DOS RECURSOS, DA H0M0L0cAçAO E DA C0NV0CAçA0:
5.1. Das decisOes proferidas pela Comissâo, decorrentes do presente, caberâo Os recursos previstos no art.
109, da lei n 2 8.666/93 e suas alteraçoes.
5.2. Uma vez roferido o julgamehto pela Comisso e decorrido o tempo hábil para interposiçâo de
recursos, ou tendo havido desistência expressa, ou após o julgarnento daqueles interpostos, será
encaminhado ao Prefeito Municipal para a competente deliberacão.
5.3. Da deliberaçäo resultado, o proponente deverá comparecer a Prefeitura Municipal de Pato Bragado -
PR, no prazo de 05 (cinco) dias, para assinar o contrato (Minuta do Contrato Anexo I), sob pena de
decadéncia desse direito.
5.4. 0 Contrato terã a vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura.

6. REGIME DE ExECUçAO:

Av. Willy Barlh, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 	 Llcitat
www.potobrogado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Palo Bragadf-
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A contratada deverâ entregar os alimentos obedecendo ao disposto na Lei 11.947/2009, decreto
6319/2007 e resoluçâo CD/FNDE 038/2009 e 0 cronograma de entrega (Anexo II).

7. DA FORMA DE PAGAMENTO E REAJLJSTES:
7.1. 0 pagamento serà efetuado em moeda corrente nacional, em ate 10 dias Uteis do mês seguinte a
entrega dos alimentos, e apresentaçào cia nota fiscal correspondente, conforme exigência da Secretaria
Municipal de Finanças, que deverão ser atestadas pelo órgào responsàvel.
7.1.1 Nenhum pagamento sera efetuado a Contratada, enquanto houver pendência de liquidaço da
obrigação.

7.1.2 0 pagamento será efetuado através cheque nominal ou deposito bancário em conta na instituiçâo
bancária indicada pelo Contratado.

8. PENALIDADES;
8.1— Os interessados que venham ser contratados estarâo sujeitas as sancöes previstas nos artigos 86 e 87
da Lei 8.666, de 1993, garantindo sempre o direito de defesa prévia e o contraditorio, ou seja:
a)Advertencia;
b)Suspensão do direito de contratar junto a Prefeitura Municipal;
c)Deciaraçao de inidoneidade.
8.2- A inexecução total ou parcial do contrato enseja 5 sua rescisão, com as consequências contratuais e as
previstas em lei.

9. DA DOTAçA0 0RcAMENTARIA:
9.1. As despesas decorrentes da presente correräo por conta dos recursos constantes no orcamento de
2014, na atividade;
02.005 - Secretaria de Educaçäo e Cultura
123611150.2.015 - Programa de Merenda Escolar - Ensino Fundamental
3.3.90.32.05-1711— Merenda Escolar - Fonte 110
3.3.90.32.05-1713— Merenda Escolar— Fonte 505
123651150.2.020 - Programa de Merenda Escolar— Educação Infantil
3.3.90.32.05-2132— Merenda Escolar - Forte 110
3.3.90.32.05-2134— Merenda Escolar— Fonte505
123651150.2.021 - Programa de Merenda Escolar— Educaçao Infantil - CMEI
3.3.90.32.05-2138— Merenda Escolar - Fonte 110
3.3.90.32.05-2140— Merenda Escolar - Fonte 505

10— DAS DISPOSIç6E5 GERAIS:
10.1. A AdministraçSo recusará todo e qualquer produto que não atender as especificaçOes, ou sejam
considerados inadequados pela fiscalizaçao.
10.2. A licitante contratada respondera pelos danos que causar S AdministraçSo ou a terceiros na execuçSo
do objeto contratado, isentando o Municipio de toda e qualquer reclamaçao que possa surgir em
decorrencia dos mesmos.
10.3. Não será permitida a subcontrataçao do objeto da presente edital.
10.4. 0 presente edital e demais informaçoes encontram-se S dkposição para verificaçao par parte dos
interessados junto a Secretaria de Administracao da Prefeitura do Municipio de Pato Bragado PR - S
Avenida Willy Barth, 2885 - CEP 85.948-000 - Pato Bragado , Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira,
das OShOOmin 55 lZhOOmin e das 13h3Omin as 17hOOmin, ou pelo lone/fax: (45) 3282-1355.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1 355 - CNPJ 95.719.472/00dlCS0 LICITRI
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10.5. São partes integrantes do presente Edital:
10.5.1. ANEXO I - Minuta do contrato
10.5.2. ANEXO II —Termo de Recebimento da Agricultura Familiar
10.5.3. ANEXO III - Objeto e Cronograma de entrega de Alimentos;
10.5.4. ANEXO IV - Projeto de venda de gêneros alimentIcios da Agricultura Familiar para alimentação
escolar.

Pato Bragado - PR, em 07 de marco de 2014.

PREFEITO MU ICIAL

Processo Liàitatório
FoIhan° (1) 39

Pato Bragado - PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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ANEXO I

MINUTA DO CONTRA TO N

CONTRATO DE AQuIslçAo DE GENEROS ALIMENTICIOS SEM LICITAçA0 DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA A ALIMENTAçA0 ESCOLAR.

Os infra-firmados, de urn lado o Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito
püblico interno, corn sede na Avenida Willy Barth, 2885, inscrito no CNPJ sob no. 95.719.472/0001-05,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, residente e
domiciliado na Avenida Continental n.2 909, Municipio de Pato Bragado - PR, portador da Carteira de
Identidade RG n2 903.579-6 /PR e do CPF n 2 034.113.979-34, seguir denominado de CONTRATANTE e

	

pessoa juridica de direito privado, corn sede na cidade de 	 na Rua
inscrita no CNPJ/MF sob n.Q 	 neste ato representado por seu representante

legal Sr.	 , brasileiro, casado, gerente cornercial, residente e dorniciliado na Rua
portador da cédula de identidade n.°  e CPF n. 2  doravante

denominado CONTRATADA, as partes acima qualificadas celebrarn, entre si, por este instrumento de
contrato, mediante as seguintes cláusulas e condiçoes que seguern:

CLAUSULA DA REGENCIA
O presente contrato trata-se de urn contrato administrativo e rege-se, pelas normas da Lei 8.666 de 21 de
junho de 1993 e alteracOes posteriores, tern base no Chamamento Páblico 002/2014.

CLAUSULA PRIMEIRA
E objeto desta contrataçâo a aquisição de GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURAFAMILIAR PARA
ALIMENTAçAO ESCOLAR, para alunos da rede de Educaçao Básica Püblica, verba FNDE/PNAE, 0 1
sernestre de 2014, descritos nos itens enumerados na Clàusula Terceira, todos de acordo corn o
CHAMAMENTO PUBLICO n.2 002/2014, o qual fica fazendo parte integrante do presente cohtrato,
independenternente de anexaçâo ou transcriço.

CLAUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se comprornete a fornecer os gêneros alimenticios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforrne descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar
parte integrante deste Instrumento.

CLAUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimenticios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar
Rural, neste ato denorninados CONTRATADOS, será de ate R$ .................por DAP por ano civil, referente a
sua produço, conforme a legislaço do Programa Nacional de Alirnentaçâo Escolar.

CLAUSULA QUARTA:

OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADESARTIC(JLADORAS deverâo informar ao Ministério do
Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de
Gêneros Alirnenticios, consoante a o Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar para
Alirnentação Escolar, ern no máxirno 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta
disponibilizada pelo MDA.

www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Palo Bragodo - Par ff&lha n°__________
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CLAUSULA QUINTA:
5.1 - Os produtos objeto deste Charnamento Püblico 002/2014, deverão ser entregues na Escola Municipal
Marechal Deodoro, obedecendo-rigorosarnente as datas constantes nos Cronogramas de Entrega, sern
qualquer acréscirno de despesa corn entrega e transporte.
5.2 - 0 recebirnento das rnercadorias dar-se-â rnediante apresentaç5o do Termo de Recebimento e as
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsâvel pela alirnentaçao no local de entrega, constante no anexo
deste Contrato.

CLAUSULA SEXTA:

Pelo fornecirnento dos gêneros alirnenticios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros
Alirnenticios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberâ o valor total de R$

), conforrne listagern anexa a seguir:

1.Nome	 2. CPF	 3. DAP	 4.Produto 5.Unidade 6.Quantidade/ 7. Preço 	 8. Valor	
F

do	 Unidade	 Proposto	 Total
Agricultor
Familiar

CLAUSULA SETIMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estào incluidas as despesas corn frete, recursos hurnanos e
materials, assirn como corn os encargos fiscais, sociais, cornerciais, trabalhistas e previdenciários e
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprirnento das obrigaçOes decorrentes do presente contrato.

CLAUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão a conta das seguintes dotaçoes orcamentárias:
02.005 - Secretaria de Educaçâo e Cultura
123611150.2.015 - Programa de Merenda Escolar - Ensino Fundamental
3.3.90.32.05-1711- Merenda Escolar - Fonte 110
3.3.90.32.05-1713- Merenda Escolar - Fonte 505
123651150.2.020 - Programa de Merenda Escolar- Educaçao Infantil
3.3.90.32.05-2132- Merenda Escolar - Fonte 110
3.3.90.32.05-2134- Merenda Escolar - Fonte 505
123651150.2.021 - Programa de Merenda Escolar- Educaçâo Infantil - CMEI
3.3.90.32.05-2138-- Merenda Escolar - Fonte 110
3.3.90.32.05-2140- Merenda Escolar - Fonte 505

CLAUSULA NONA:	 -
0 CONTRATANTE, apOs recebe os docurnentos descritos na cláusula Quinta, alinea "b", eapós a tramitaço
do Processo para instruçào e liquidação, efetuarã o seu pagamento no valor correspondente as entregas do
mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de
liquidaçâo da obrigaçao financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 	 ^-FQWCI
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CLAUSULA DECIMA:
0 CONTRATANTE que näo seguir a forma de liberaçâo de recursos para pagamento do CONTRATADO
FORNACEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.
Ressalvados os casos quando nâo efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hàbil.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA:
Os casos de inadimplencia da CONTRATANTE proceder-se-a conforme o § 12, do art. 20 da Lei no
11.947/2009 e demais legislaçOes relacionadas.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA:
o CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de
Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros AlimentIcios da
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando a disposiçào para comprovaçâo.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA:
o CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestaçöes de contas,bem como o Projeto
de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar para Alimentaço Escolar e documentos anexos,
estando a disposiço para comprovaçäo.

CLAUSULA DECIMA QUARTA:
E de exciusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçào do contrato, näo excluindo ou
reduzindo esta responsabilidade a fiscalizaço.

CLAUSULA DECIMA QUINTA:
o CONTRATANTE em razào as supremacia dos interesses püblicos sabre as interesses particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequaçao as finalidades de interesse pUblico,
respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente ocontrato, nos casos de infraçâo contratual ou inaptidäo do CONTRATADO;
c)fiscalizar a execuço do contrato;
d) aplicar sançôes motivadas pela inexecuçâo total ou parcial do ajuste; sempre que a CONTRATANTE
alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve respeitar o equilIbrio econômico-
financeiro, garantindo-Ihe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já
realizadas.

CLAUSULA DECIMA SEXTA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLAUSULADECIMASETIMA:
A fiscalizaçao do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educaçào e Cultura da
Entidade Executora, do Conselho de Alimentaçâo Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo INDE.

CLAUSULA DECIMA OITAVA:

5
Foiha n° flAv. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 

95 • 719 • 47210001 -
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

o presente contrato rege-se, ainda, pelo Chamamento Püblico n. 2 002/2014, peta Resolução CD/FNDE n
038/2009 e a Lei 8.666/95 e a dispositivo que a regulamente, em todos Os seus termos, a qual será
aplicada, também, onde a contrato for omisso.

CLAIJSULA DECIMA NONA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas
as suas condiçöes essenciais.

CLAUSULA VIGESIMA:
As comunicaçOes cam origem neste contrato devero ser formais e expressas, por meio de carta, que
somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, par fax, transmitido pelas partes.

CLA(JSULA VIGESIMA PRIMEIRA:
Este Contrato, desde que observada a formalizaçâo preliminar a sua efetivaço, por carta, consoante
Cláusula Vigésima, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a)por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condiçOes;
c)quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA:
0 presente contrato vigorará da sua assinatura, pelo prazo de 12 (doze) meses.

CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA:
A fiscalizaçâo do contrato, decorrente da presente licitaçâo, estará a cargo da Secretaria de Educação e
Cultura e exercerá rigoroso controle.

CLAUSULA VIGESIMA QUARTA:
E competente a Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon - PR, para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.

E, par estarem assim, justos e contratados, assinam a presente instrumento em 02 (duas) vias de igual tear
e forma, na presença de duas testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Pato Bragado - PR, em .............de ....................de 2014.

MUNIC1PIO DE PATO BRAGADO
Arnildo Rieger
CONTRATANTE

Processo. LicitatOrio

Folha n o fl'9
Pato Bragado PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Parana'

TERMO DE RECEBIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR
(MODELO)

1.	 Atesto	 que

Pi

em ___/	 I
do(s) fornecedor(es)
re La c ion a dos:

(norne	 da

)resentada	 por

CPF
ou durante o perlodo de ____I	 I

Entidade

(norne	 do

a

Executora)
_______,CN
representante

recebeu
- do(s) nome(s)
produtos abaixo

2. Produto	 3. Quantidade	 4. Unidade	 5.	 Valor 6. Valor Total

	

Unitário	 (*)

cai TIuLa IILOI UU I LIL)US VdIIUQS.

7. Nestes terrnos, os produtos entregues estâo de acordo corn o Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios
da	 Agricultura	 Familiar	 para	 Alimentação	 Escolar	 e	 totalizam	 o	 valor	 de	 R$

Declaro ainda que a(s) produto(s) recebido(s) está (ao) de acorda corn os padroes de qualidade aceitos por
esta instituição, pelo(s) qual (is) concedemos a aceitabilidade, comprometendo-nos a dar a destinaçäo final
aos produtos recebidos, conforme estabelecido na aquisiço da Agricultura Familiar para Alirnentaçao
Escolar, aprovado pelo CAE.

	

de	 de

Representante da Entidade Executora

Representante do Grupo Fornecedor

Ciente:
ENTIDADE ARTICULADORA

Processo Licitatório
rolha n'--D '-tO

Pato Braqado- PR
Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Item
1
2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24
25
26
27
28
29
30
31
32
33
34
35
36

ANEXO III

CHAMADA PUBLICA ESCOLA E CRECHE

DOS PRODUTOS SOLICITADOS

Medida	 Descriçäo do produto

	

50
	

KG	 Acucar Mascavo c/ Cacau Orgâr

	

150	 und	 Alface Crespa

	

50	 unidade Almeiräo

	

350
	

KG	 Amendoim

	

200	 KG	 Banana

	

200
	

KG	 Batata- Doce

	

100
	

KG	 Beterraba

	

400
	

kG	 Bolacha Caseira

	

250	 KG	 Came Bovina Moida

	

200
	

KG	 Came Bovina Pura

	

150
	

KG	 Came de Frango Caipira Picado

	

100
	

KG	 Caine Suina Magra

	

70
	

KG	 Cenoura

	

50
	

KG	 Chuchu

	

50
	

MAO Couve

	

500
	

KG	 Cuca Recheada

	

50
	

KG	 Doce de Fruta (chimia)

	

70
	

KG	 Farinha de Milho(Orgânico)

	

30	 KG	 Farinha Integral (omgânica)

	

30
	

KG	 Feijao Carioquinha

	

200
	

KG	 Feijao Preto

	

400
	

KG	 File de.Tilapia

	

6000
	

litros	 Leite Integral Pasteurizado

	

30
	

KG	 Limão

	

100
	

KG	 Macamrâo

	

100
	

KG	 Mamão

	

200
	

KG	 Mandioca

	

20
	

KG	 Manteiga

	

30
	

KG	 Maracujá

	

50
	

KG	 Mel de Abelha

	

120
	

KG	 Melado de Cana

	

300
	

KG	 Milho Verde

	

20
	

KG	 Moranguinho

	

30
	

KG	 Nata Pasteurizada

	

100
	

DZ	 Ovos Caipira Fresco

	

250	 KG	 Pão de Bauru Fatiado

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.4
www.palobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Palo Bragado

R$5.
R3.

R$ 1,20
R$ 2,00
R$ 7,00 R$3
RS 7.00
	

R$

R$ 4,80	 R$ 144,00
R$ 4,30 R$ 860,00
t$ 15,00 R$ 6.000,00
R$ 1,90 R$ 11.400,00
R$ 1,50	 R$ 45,00
R$ 8,00	 R$ 800,00
R$ 3,50	 R$ 350,00
R$ 2,50	 R$ 500,00
R$ 9,00	 R$ 180,00
R$ 9,00	 R$ 270,00
R$ 7,00	 R$ 350,00
R$ 5,00	 R$ 600,00
R$ 2,30	 R$ 690,00
R$ 8,50	 R$ 170,00
R$ 7,00	 R$ 210,00
R$ 3,00	 R$ 300,00
R$ 6,75 1 R$ 1.687,50

çQJe° Liqtatór

i,anb_Ott
Rota Bragado -PR

Teto Máximo Teto Máximo
Unitário	 I	 Global

	

R$ 9,20	 1	 R$ 460,00

R$
R$
R$



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pâo de Trigo
Pepino salada
Poipa de Uva
Queijo Mussarela fatiado
Queijo Mussarela em barra
Rabanete
ReDoiho

Rücula
Tempero Verde
Tomate

37	 250	 KG
38	 70	 KG
39	 250	 KG
40	 50	 KG
41	 70
42	 40	 KG
43	 50	 KG
44	 50	 KG
45	 50
46	 30
47	 250	 KG
48	 40	 KG

R$ 6,50
R$ 2,00
R$ 8,00

R$ 18,00
R$ 17,00 R$ 1.

R$ 5,00
R$:
R$:

30	 R$:
R$

J Foiha no.

[	 Pato	 U
Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fcix: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
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ANEXO IV

PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAçAO ESCOLAR
ldentificaçao da proposta de atendimento ao edital/chamada pOblica n2
I — IDENTIFICAçAO DOS FORNECEDORES
A - Grupo Formal

1. Nome do Proponente	 2. CNPJ

3. Endereço	 4. Municiplo	 5.CEP
6. Name do representante	 -
legal

7.CPF

9.8anco	 10.Nda
B - Grupo Informal

1. Name do Proponente

3. Endereço

6. ENTIDADE ARTICULADORA

8.DDD/Fone

11.N2 da Conta Corrente

4. Mun 5.CEP

e Informa
5. N 2 da Conta
Corrente2.CPF	 3.DAP	 4.N2 da

U—IDENTIFIcAçAO DA ENTIDADE EXEçUTORA

12.CNPJ

nte e e-mail

El

9

I. Name da Entidade

4. Endereço:

6. Nome do represen

3.Mun

7.CPF:

Processo Licitatário
Folhan°	 g2)

Pate Bragado - PR
Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05

www.patobragado.pr.gov.br  - CU' 85948-000 - Palo Bragado - Paranó
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do Agricultor Familiar 12. Produto

Total

1

4

S

7

Total
:ultor

Total
:ultor

Total
.0 or

Total

Total do oroleto I	 -

Iv - TOTALIZAçAO POR PRODUTO
1.
Produto 2.Unidad6	 3.Quantidade	 4.Precó/Unidade	 5.Valor Total por Produto

I Pr-- Lisjtat
Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 453282.1355. CNPJ 95.719.472/o0l] 	 no Q4i

www.patobragado.pr.goybr - CEP 85948-000 - Poto Bragado - Parat
o9,  

p to Bragado - PR
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2.

3

4

5

6

7

8

2

10	 .	 -

Total do oroieto: I -

ou editat)

S

IProcesso Licitat&I]
I FoIh0_Qg5
[ No Bragacg -PR -

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragodo.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Brogado - Parano
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Declaro estar de acordo corn as condiçoes estabelecidas neste projeto e que as informaçOes acirna conferern corn
as condicöes de fornecirnento.

Fone/ErnaiI:

Assinatura do Representante do
Locale Data:	 Grupo Formal	 I CPF:

Agricultores Fornecedores do Grupo
Locale Data:	 Informal	 I Assinatura

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fcix: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/OOl'dY
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraj,5olha n°.
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SECRETARIA DE ADMINIsTRAçA0 - DEPARTAMENTO DE LICITAçA0.

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO - PROTOCOLO DE ENTREGA

REF. EDITAL DE LICITAçA0: EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N.2 002/2014.

FORNECED0R• ...................................................................................................

CPF:

ENDEREç0:

ASSUNTO: Edital de Chamamento Püblico fl. 9 002/2014 Credenciamento de interessados para suprir
aquisiçäo de Géneros AlimentIcios da Agricultura Familiar para a Alimentaçao Escolar dos Alunos da
Rede Municipal de Ensino, conforme descrito no Edital.

Declaro que recebi o Edital de Licitação supra citado, de acordo corn a Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993
e suas alteraçOes.

Locale data: .......................................................de ..........................de 2014.

CARIMBO E ASSINATURA DO RESPONSAVEL
CARIMBO DO CNPJ

Processo Licitatárjo
Foiha n° 04 '*

Av. Willy Barth, 2885. Fone/Fax: 453282-1355. CNPJ 95.719.472/0001.05
www.patobragado.pr.goy.br - CEP 85948-000 . Pato Bragado - Paranó



I
Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado

Estado do Paraná

REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAcAO

A empresa abaixo identificada requereu junto a Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cOpia integral c
seguinte Processo licitatOrio:

Modalidade:

N.2

Objeto:

Data de Abertura:

Flora:

ldentiticaçao da empresa Requerente (Preenchimento ObrigatOrio)

Razao Social:

Endereço:

Cidade:

CNPJ n9:

Telefone:

Pessoa para contato:

Email:

Pato Bragado - PR, em ......../......../

\JL 6 tkJa,	 ________
Assinatura do requerente 	 CPF/RG

Procésso L' i torio
Folhan°

Pato Braqedo PR
Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 453282-1355. CNPJ 95.719.472/0001-05

www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parané



APOP
ASSOCIACAO DE PRODUTORES ORGANICOS DE PATO BRA GADO

CNPJ: 04.845.89310001-27 	 TEL/FAX: (45) 3282-1021
RIM ITARARE, S/N - CENTRO - PAlO BRAGADO - PR

CARTA DE CREDENCIAMENTO

A Comissao de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado - PR

Pela presente, credenciamos a Sra. Maria Edir Tolfo, inscrita no CPF n2.
021.704.059-41, a participar do procedimento licitatório, sob a modalidade
Chamamento Püblico ri2. 002/2014, instaurado por esta Prefeitura.

Na qualidade de representante legal da Associação de Produtores Orgánicos
de Pato Bragado, outorga-se ao acima credenciado, dentre outros poderes, o de
renunciar ao direito de interposicão de Recurso.

Pato Bragado, 14 de Abril de 2014.

CPF: 021.704.059-41
Presidente

e
de:

ecorthep

14
Em test°
	 verdade.

Odisneja rg ft kuhot Tabeliã
iImar José Tullo - TabeIiâO SubStitUtO

Acioli Kern - Esceveflte juramentada
Creice Dalane Hotel - Escr. jrnentada

mm



...Iàláração de Aptidão ao Pronaf
•	 ReoeficMrioi Especials 	 Progra"a Nacjoaaldt I?ortalsámtnto da 	 MhssE&io do DesanvoMmeateAgráriO

-	 .	 AgHcnFaUijISL

UEl I - Identificação da Pessoa Juridical

3.Razao Social: ASSOCIAQAO DE PRODUTORES ORGANICOS DE PAlO BRAGADO.

4, Name Fantasia: APOP
6. Email:	

7. Site:

8. Endereco: RUA ITARARE.
10.13airro e Distrito: CENTRO	 11,CEP: 85948-000

12MunicipiO - UF: PatoBragado - PR - 	 -

	

11QELLARfl ¶vY I' lIE	 :ç 6111-1 & 	 r
B II - IdentWtcacão ..dO quadra social	 -	 -

1 Nárnero to £ssaadis iI	 cJthxL)	 l; ) umira4 S4619. 	 1nc ftf1J1Fk cArp1I ,Rik4g/	
;

Qhil - Informacbes compiementares

1 .processal:comercializa leite:Sim

2.Participaçao do bile no taturamerito bruto:10 %

3.Se Entidade Cooporativa - Patrimonio Liquido - R$:0

SDW0484589300011005130338

5.Data do Constituiç0o: 17/1012001

9.NUmero: S/N,

a iv - Deciaraçao do(a) Responsávei pela Entidade 	 Polegar direito 1	 •	 Pobogar direTto 2

Declaro, sob as penas da lei (art. 299 do Cod/go Penal), qua Os dados acima correspondem 0 vordade.

Name: ALVICIO PETRIKIC

CPF 703,666.409-68
	 Local:

u V - Atestado da Entidade Credenciada pelo MDA
Alosto quo a Pessoa Juridica acima idontitLcada atendo 20 quosito - Composicâo sociotOria (Conforme estabelecido no MCR) - pare ser onquadrada coma BENEFICIARIA ESPECIAL de operacOes do

crédito rural de aparao do Pronaf.

at1s0l :I;i:soRazSo Social: INSTITUTO PARANAENSE DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RURAL
lnstituiçäo: CNPJ 76.133.824/0001-27 	 Repro ntante: CPF 615.81895	 8

wb
Data	 Assinatura

MODELO
DAP web - ômitida pelo sitio do MDAISAF	 .	 Atençao: Este documento e ãratuito	 3.21

,nnrietati*,.aIiliul*LIIKI



CPF
02875307959
00567869997
37203363015
11923032968
54917115949
02188261925
88645827972
96902639949
28324650997
02188917928
66240506915
27591808087
02953182950
02170405941
03811989952
29039827087
06364218997
22342427972
70406324972
40787940925
04151499911

Nome
ALCIONE VANDERLEI BENDER

ANDERSON LUIS BENDER
APOUNARIO LEVANDOSKI

ARNO BENDER
DARCISIO KUNZLER

EDSON LEANDRO TOLFO
ELSA SCHMOLLER

GEBRAIR ROQUE MARCHI
IRIO AFONSO BENDER
JOCINEI CESAR TOLFO

LAUDENOR DE QUEIROZ
MARA CRISTINA BORELI ANDERLE

MARCIO ANDRE BIANCHEUI
MARIA EDIR TOLFO

MARIELE A. TOLFO BARELA
MARINO TOLFO
NELSON KUHN
NELSON ROSS

VALDIR JANDREI MARHOLT
VALMIR ROQUE ANDERLE

VIVIANE ALINE REDEL

Iniprimir Lista de SOcios 	 http://smap I 4.mda.gov.br/dap/eXratO/Pi/EXtrat0DAPmPa0s0c

E3z Ministerlodo DasanvoIvinientOArIO . .....
Listagem de Agricultores corn DAP

Chave do Extrato: 13982212279

DAp N O ISDWO484589300011005130338	 Verso da DAp

Data Emissão da DApflO/05/2013 	 1Data de Validade (*) 10/05/2014
	 Data Emiss5o Extrato

09/04/2014 04:28:Sil
CNpJ 04.845.893/000127 	 Razo Social
AsSocIAcAo DE PRODUTORES ORGANICOS DE PATO BRAGADO

.SMAP

N O da DAP	 Data de Validade Grupo
SDW0028753079592204100149 	 22/04/2016	 V

SDW0005678699970511090518	 05/11/2015	 V

SDW0372033630152204100322 	 22/04/2016	 V

SDW0119230329682910091143 	 29/10/2015	 V

SDW0549171159491602120444 	 16/02/2018	 V

SDW0021882619250810090839	 08/10/2015	 V

SDW0886458279721411120446 	 14/11/2018	 V

SDW0969026399490411090422 	 04/11/2015	 V

SDW0283246509972204100220 	 22/04/2016	 V

SDW0021889179283010091049 	 30/10/2015	 B

SDW0662405069152210130902 	 22/10/2019	 V

SDW0275918080872204100313 	 22/04/2016	 V

PR41184510301165300000384 	 09/03/2015	 D

SDW0021704059410810090906 	 08/10/2015	 V

SDW00181008793701 10090723 	 01/10/2015	 V

SDW0290398270872210090319 	 22/10/2015	 V

SDW0063642189972108131056 	 21/08/2019	 B

SDW0223424279721011090847 	 10/11/2015	 B

5DW0004718209111108100756 	 11/08/2016	 V

SDW0407879409252204100229 	 22/04/2016	 V

SDW004151499911150811O126 	 15/08/2017	 V

Impresso em: 09/04/2014 16:29:20

SaearIdeAgrkukUra Familiar-5AF 5

[Proces Licit?l orio 1I	
Pate

09/04/2014 16:30
1 de I



MDA - Extrato DAPPJ
	

http://smap I 4.mda.gov.br/dap/extrato/pj/ExtratODAP/EXtratODAPSL..

WAlp Ministério do Desenvolvimento Agrário

Atenção - Extrato get ado corn
N>? NUmero cia Chave: 13982212279

rT

Sistema Extrato DAP Pessoa Juridical
Sua Iocalizaco no sistema: Extrato DAP Pessoa Juridicar

LO 'I&IARl

DAP - N O [SDWo4B4ssc
Data Ernissäo da DAP
CNPJ 04.845893/0001

1.

Data Da Constituiçâo
Se Prccessa Leite - Par
UF PR	 Municiplo (PE

Extrato da DAP

05/2013	 1 Data de Validade (*) 10/05/2014
Razäo Soc... . ASSOCIAçA0 DE PRODUTO.ESORGAN}

10/2001 12:00:00
pack do Leite no Faturamento Brute 10,00 -
Bragado

I] Verso da DAP
Data Emtssão Extrato [09/04/2014042851

DIE	 OBRAGADO,

Representante Legal

CPF 703.666.409-68 	 Name ALVICIO PETRIKIC

Composiçäo Societária

Agricultores Familiares	 Námero	 Participaçâo Relativa - 0/

-GrupoA	 0	 0%

- Grupe AC	 0	 0%

- Grupo B	 3	 13.64%

-GrupoC	 0	 0%

- Grupo D	 1	 4.55%

-GrupoE	 0	 0%

- Grupo V	 17	 77.27°/a

NUmero de Agricultores Farniliares Reconhecidos pela SAF 	 21	 95.46%

Demais Associados	 1	 4.55%

Total dos Associados	 22	 100%

(*) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenço do n6mero C estrutura do corpo social.

Entidade Emissora

CNPJ 78.133.824/0001-27
Razão Social [INSTITUTO PARANAENSE DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RURAL - EMATER

Agente Emissor

CPF 615.818.959-68	 I Name ADILSON WINTER

Local da Emissäo

UFFPR1 Municipia
.. 9............................................................................................................-........................................-....................................................

Ustagem ct! Agricultores com DAN	 DAPi

I SMAP
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rA "OAP
ASSOCIA CÁO DE PRODUTORES ORGANICOS DE PATO BRA GADO

CNPJ: 04.845.89310001-27	 TEL/FAX: (45) 3282-1021
RUA ITARARE, S/N - CENTRO - PATO BRAGADO - PR

TERMO DE ABERTURA

Contem esta relação de documentos 29 (vinte e nove) foihas numeradas
manualmente de 01 a 29, contemplarido o termo de abertura, conforme requisito
do Edital de Chamamento Püblico n. 002/2014.

Nome: Associação de Produtores Orgânicos de Pato Bragado.

Endereço: Rua Itarare, S/N2.

Bairro: Centro.

Inscrição Estadual: 90497591-58

CNPJ: 04.845.89310001-27

Registro de Estatuto:

N2897 Fls:147 Livro: A-2

Data do Registro: 23/11/2001.

Pato Bragado - PR, em 14 de Abril de 2014.

Maria Edir Tolfo
CPF: 021.704.059-41

Presidente

presdente APOP
Ass de ProdUtOres Organic05

de Palo Bragad0 PR
cNPJ 04 845.893b000177

I Processo Licitatorio 1
1Folhan.—L5-3—

Palo Bragedo - PA	 I



APOP
ASSOCIA CÁO DE PRODUTORES ORGANICOS DE PA TO BRA GADO

CNPJ: 04.845.893/0001-27	 TEL/FAX: (45) 3282-1021
RUA ITARARE, S/N - CENTRO - PAlO BRAGADO - PR

INDICE
TEM
	

DESCRIçAO
	

PAGINA

1 Cadastro nacional de pessoa jurIdica - CNPJ
2DAP
3 CertidAo negativa municipal

	
7

4 Certidão negativa estadual
5 Certidão conjunta negativa de débitos relativos

Aos tributos federais e a divida ativa da união
6 Certidao negativa de débitos relativos as contribuiçoes

	 10
Previdenciárias e as de terceiros

7 Certificado de regularidade do FGTS - CRF
	

11
8 Certidao negativa de débitos trabaihistas

	 12
9 Estatuto
	 13

10 Ata da atual diretoria
	 26

11 Anexo IV_ Projeto de venda de gêneros alimenticios
	 28

Da agricultura familiar para alimentação escolar
12 Termo de encerramento

	 29

presidente APOP
Ass de Produtores OrgàflICOS

de Pato Bragado PR
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ua visita. Para informaçOes sobre politica de privacidade e uso, cli que aqui.

Page 1 of I:onipro'ante de J.nscriçAo e de Situaço Cadastral

omprovante de Inscrição e de Situaçao Cadastral

;ontribuinte,

onfira Os dados de Identificaçao da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergencia, providencie junto a
FB a sua atualizaçao cadastral.

ti REPCJBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

COMPROVANTE DE INSCRIAO E DE sITuAçAO'
CADASTRAL	 23/11/2001

I HOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO DE PRODUTORES ORGANICOS DE PATO BRAGADO

[TTULO DO ESThBELECIMENT0 (HOME DE FANTASIA)
IA POP

L

ODIGO E DESCRIQAO DA ATIVIDADE ECONAICA PRINCIPAL
4.30-8-00 - Atividades do associaçOes do defesa do direitos socials

L JOE DESCRIcAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARLAS
94.93-6-00 - Atividades de organizaçoes associativas Ilgadas a cultura e a arte

LOGRADOURO	 NCJMERO	 COMPLEMENTO
• R ITARARE	 SIN	 CASA

CEP	 BAIRROIDISTRITO	 MUNICIPIO	 UF
85.948-000	 CENTRO	 PATO BRAGADO	 I PR

sITuAcAo CADASTRAL	 DATA DA SrTUAQAO CADASTRA!.
ATIVA	 27108/2005

SrTUAQAO ESPECIAL	 DATA DA SFIUAQAO ESPECIAL

-\provado pela Instruçao Normativa RFB n o 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Er	 a no dia 09/04/2014 as 08:26:12 (data e hora de Brasilia).	 Paaina: 1/1
Voltar

F Procèsso Licitatorio I
Foiha n°_U 5'S

(	 Pato Bragado PR

09/04/2011
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I3.Razao Social: ASSOCIAcAO DE PRODUTORES ORGANICOS DE PATO BRAGADO.
4. None Fantasia: APOP
S. Email:	 7 Site:
8. Endereço: RUA ITARARE.
103airroeDistrtto: CENTRO

	

	 1l.CEP: 85946-000
PR

•flt,ig,i*t.rnF±flIflm.pa.pfliflflIf

I- via - Beneficlédo 2- via Emitente	 - - - -	
-	 -

I - ldentiticaçäo do Pesaoa Juridica

5.Data do Constituicâa: 17/I 0(2001

9.1,16rnero: SIN.

Polegar direlto I

It - iriiorniaçoes cumpIemenare5

I .Procossa/:comercializa leite:Sim

2.Participacäo do left no faturamento bruto:I0 %

3.Se Entidade Cooperative - Patrimanio Liquido - R$:0

fl IV - Declaraçao

Declare, sob as Penes do lei (art. 299 do Cothgo Penal), quo os dadas acima correspondem a verdade.

Name: ALVICIO PETRIKIC

%N^1'90

CPF 703.666.409-68
	 Local:

(I V -Atestado do Entidade Credenciada polo MDA
Atesto quo a Pessoa Jurtdlca scions identificada atende 00 quosito - ComposicAa societarla (Conrormo estabelecido no MCR) - pare set enquadrada como BENERCIARIA ESPECIAL de operacOos do
credito rural do sparse do Pronaf.

-RazOo Social: INSTITUTO PARANAENSE DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAD RURAL LI
re	 .95S68lristituiçao CNPJ 78.133.82410001-27 ntante: CPF 615.818

fA .	 a yi	 a'	 .4Z0	 wi)	
atsOs

Local	 Data	 Assinatura

DAPAwet) pqnultlFI polo ri 1io do MDA I SAF	 ±oI,Tn.I. Este1ho.I!I.Iu1.IoI.aIuiflt.	 MIIIIUOJIW1

Data do Goraçäo: 1010512013



CPF
02875307959
00567869997
37203363015
11923032968
54917115949
02188261925
88645827972
96902639949
28324650997
02188917928
66240506915
27591808087
02953182950

70406324972
40787940925
04151499911

Nome
ALcIONE VANDERLET BENDER

ANDERSON LUIS BENDER
APOLINARTO LEVANDOSKI

ARNO BENDER
DAROSIO KUNZLER

EDSON LEANDRO TOLFO
ELSA SOIMOLLER

GEBRAIR ROQUE MARCHI
IRIO AFONSO BENDER
JOCNEI cESAR TOLFO

LAUDENOR DE QUEIROZ
MARA OUSTINA BOREU ANDERLE

MARCO ANDRE BIANOIE7T1
MARIA EDIR TOLFO

MARIELE A. TOLFO BARELA
MARINO TOLFO
NELSON KUHN
NELSON ROSS

VALDIR .JANDREI MARHOLT
VALMIR ROQUE ANDERLE

VIVIANE ALINE REDEL

	

Imprimir Lista de Socios	 http://srnapl 4.mda.gov.br/dap/exlrato/pj/ExtratoDAP/imPreSSaOSOCi..

Listagem de Agricultores corn DAP

a,ave do Extrato: 13982212279

DAD - N° DW0484589300O1l(
	 da DAp

	

Emissâo da
	 Data de Validade (*) 10/05/201 4	Data EmissAo Extrato

93/0001-27	 1 Razão Social
DE PRODUTORES ORGANIWS DE PATO BR.AC5ADO.

NO da DAP	 Data de Validade Grupo

SDW0028753079592204100149	 22/04/2016	 V

SDW0005678699970511090518	 05/11/2015	 V

SDW0372033630152204100322	 22/04/2016	 V

SDW0119230329682910091143	 29/10/2015	 V

SDW0549171159491602120444	 16/02/2018	 V

S0W0021882619250810090838	 08/10/2015	 V

SDW0886458279721411 120446 	 14/11/2018	 V

S0W0969026399490411090422	 04/11/2015	 V

9DW0283246509972204100220 	 22/04/2016	 V

SDW0021889179283010091049	 30/10/2015	 B

S0W0662405069152210130902	 22/10/2019	 V

SDW0275918080872204100313	 22/04/2016	 V

PR41184510301165300000384 	 09/03/2015	 D

SDW0021704059410810090906	 08/10/2015	 V

5DW0018100879370110090723 	 01/10/2015	 V

SDW0290398270872210090319	 22/10/2015	 V

SDW0063642189972108131056	 21/08/2019	 B

SDW0223424279721011090847	 10/11/2015	 B

SDW00047182091 11108100756 	 11/08/2016	 V

90W0407879409252204100229 	 22/04/2016	 V

SDw0041514999111508110126	 15/08/2017	 V

Impresso em: 09/04/2014 16:29:20

I Processo Licitatório

I Foiha O0	 3_
[	 Pato Bragecio -PR

&LIaJQ

09/04/2014 16:3(



IN

4h AtBIIçäO - Extato gerado cam
W7 NUmero da chave: 13982212279

Sistema Extrato DAP Pessoa )urIdica
Sua Iocaflzação no sistema: Mato DAP Pessoa 3urldica

Pa,tidpaçâo Relative - %
0%
0%

13.64%
0%

4.55%
0%

77.27%
95.46%
4.55%
100%

11

En

DA - Extrato DAPPJ

Ministéito do Desenvolvimento Agthiio

ExtIato do DAP

DAP N0
	 da DAP

Data Emissãoda
	 Data de Validade (*)

	 Emissão

UFPR1Mundpio[tOcfQ	 ........................-................................................................................................

Representante Legal
CPF703666409-68	 Nome kLVICIOPETRIKIC 	

—

Composicäo Societârla
Agricultoies Famillares 	 Nümeto

-GrupoA	 0

-GrupoAC	 0

-GrupoB	 3

-GrupoC	 0
-GrupoD	 1

-GrupoE	 0

-GrupoV	 17
NUmero de Agricultores Familiares Reconhecidos pS SAF 	 21

Demais Associados 	 1

Total dos Assodados	 22
(*) Esta data de validade da DAP esté condidonada a manutedo do nUmero e estrutura do corpo social.

Entidade Emissora
NP)78.133.824/0001-Z1 	 ______ - ______- ______

Razo Soda I INS1TRJr0 PARANAENSE DE ASSISTENCIA

Agente Emissor
r	 18.958	 Name IADILSON WINTER

Local da Emlssão

UF Wfl Murcipio

Lem deAj c uJthreSCOmDAPj. [u-aij

êa;

g

[Processo Licitajôrio
Foiha n o	 S( Palo Bragado - PR

09/04/2014 16:31
del



Municiplo do Pato Bragado - PR
Secretaria de Finanças
Departamento de Tributaçao Municipal

CERTJDAO NEGATIVA DE DEBITOS
(NADA CONSTA)

CERTIDAO NR.	 21312014

0 MunicIpio de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributaçao e
._adastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado. CERTIFICAR que
não constam débitos Tributérios e Não Tributérios ate a presente data da emissão
desta Certidao, em nome de:
Contribuinte: ASS DE PRODUTORES ORGANICOS DE PATO BRAGADO APOP
CPF/CNPJ: 04.845.893/0001-27

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
que por ventura venham a ser apurados por meio de lançarnentos anuais e/ou

zaçôes.

Esta certidào tern validade de 90 dias após sua emissào

Pato Bragado em,' 09 de Abril de 2014

Nümero de Autenticidade: 559320103559320

a-

1----

Municipio de Palo Bragado . Au. Willy Barth, 2885- Palo Bragado - Parané . Brasil . Telefone 45-3282-1355
CIIPJ: 95J19.472m001-05

Processo Li I tOrjo

tA1Wd



iertidAo Negativa de Débitos Tributãrios e de Divida Ativa Estadual
	

Page 1 of]

IUD
PARANA
COWRUG PC E%Th*t

Estado do Parana'
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenaçao da Receita do Estado

Certidao Negativa
de Debitos Tributarios e de Divida Ativa Estadual

NO 11691767-40

Certidao fornecida para a CNPJ/MF: 04.845.89310001-27
Nome: ASSOCIACAO DE PRODUTORES ORGANICOS DE PATO BRAGADO

Ressalvado o direito da Fazenda Püblica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não registrados
ou que venharn a ser apurados, certificarnos que, verificando Os registros da Secretaria de Estado
da Fazenda, constatarnos nào existir pendéncias em name do requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de
natureza tributéria e não tributéria, bern coma ao descumprimento de obrigaçOes tributàrias
acessOrias.

Finalidade: Licitaçâo

A autenticidade desta Certidao deverá ser confirmada via Internet
wwwjazenda.pr.pov.br

Esta Certidao tern validade ate 0810812014- Fornecimento Gratuito

—r'$	 Estado do Parana
Secretaria de Estado da Fazenda

!Q!4 coordenaçao da Receila do Estado

Certidao N° 11691767.40

Ernitida Eletronicamente via Internet
1010412014- 15:42:50

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEFAR

F Procésso Licitatorio
IFoiha n°__
[	 Pato Bragedo PR

1O/O4/2OL



3missäo de 2 via de Certidao
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IF ff _

IS MINISTERIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: ASSOCIACAO DE PRODUTORES ORGANICOS DE PATO BRAGADO
CNPJ: 04.845.893/0001-27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que
nâo constam pendencias em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscriçOes em Divida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e vãlida para todas as suas fihiais, refere-se
exclusivamente a situacâo do sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuiçOes previdenciarias e as contribuicoes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica.

A aceitação desta certidâo estã condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br > ou .chttp://www.pgfn.fazenda.gov.br >.

Cèrtidao emitida corn base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n 2 3, de 02/05/2007.
Emitida as 13:44:03 do dia 17/10/2013 chora e data de Brasilia>.
Valida ate 15/04/2014.
Codigo de controle da certidao: 906E.C9C7.993A.CB86

Certidao emitida gratuitamente.

Atençao: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
lPreparar páçinaNova Consulta	 Para impreago

=

no—Q
joi
__

09104120P



iertidao Negativa de Debito
	 Page 1 of]

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brash

CERTIDAO NEGATIVA

W..O00552013-14025893

BlTos RELATIVOS As coNTRIBulçOEs PREVIDENCIARIAS E As DE
TERCEIROS

4ome: ASSOCIACAO DE PRODUTORES ORGANICOS DE PATO BRAGADO
NPJ: 04.845.89310001-27

essaIvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e nscrever quaisquer dividas
le responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser
puradas, e certificado que nao constam pendOncias em seu nome relativas a

:ontribuiçOes administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
inscricOes em Divida Ativa da Uniao (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e valida para todas as suas filiais,
efere-se exclusivamente as contribuiçoes previdenciarias e as contribuiçoes
Je"'1as, por lei. a terceiros, inclusive as inscritas em DAU, nao abrangendo Os
1€ ; tributos administrados pela RFB e as demais inscricôes em DAU,
idnuinistradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de
ertidao Conjunta PGFN/RFB.

e valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24
91, exceto para:

LW
lobra de construção civil no Registro de lmOveis;

äé capital social, transferencia de controle de cotas de sociedade
dae cisão parcial ou transformacao de entidade ou de sociedade sociedade

rnpresaria simples;
baixa de firma individual ou de empresario, conforme definido pelo art.931 da Lei

i° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Codigo Civil, extinção de entidade ou
;ociedade empresaria ou simples.

\ aceitação desta certidão está condicionada a finalidade para a qual foi emitida e
verificaçâo	 de	 sua	 autenticidade	 na	 Internet,	 no	 endereco

Thttp://wwwreceita.fazenda.gov.br>

ertidão emitida corn base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° oi, de 20 de
a	 de 2010.

i em 01/10/2013.
ate 30/03/2014.

3gratuitamente.

i&álquer rasura ou emenda invalidarã este documento.
I.,

I Processo Licitatóriol
Folha no______________

L	 Pato Bragado - PR

11/04/2011
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CAW
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscriç5o:	 04845893/0001-27
Razão Social: ASSOCIACAO DE PRODUTORES ORGANICOS DE PATO BRAGADO
Nome Fantasia: APOP
Endereco:	 RUA ITARARE SN / CENTRO / PATO BRAGADO / PR / 85948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiçâo que Ihe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante 0 Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado nâo servirá de prova contra cobranca de quaisquer
débitos referentes a contribuiçöes e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigaçöes corn o FGTS.

Validade: 09/04/2014 a 08/05/2014

Certificaçäo Nümero: 2014040909232139460750

Inforrnação obtida em 09/04/2014, as 09:23:21.

A utilizacâo deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada a
verificaçâo de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

I Processo Licitatório
Foiha no______________

L	 Pato Bragedo

09/04/201L



Página 1 de 1

PODER JUDICIARIO
JUSTIçA DO TRABALHO

CERTIDAO NEGATIVA DE DBITOS TRABALRISTAS

Nome: ASSOCIACAO DE PRODtJTORES ORGANICOS DE PATO BRAGADO (14ATRIZ E

FILIAIS)
CNPJ: 04.845.89310001-27

Certidao n°: 46482015/2014
Expediçào: 09/04/2014, as 09:33:04

Validade: 05/10/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediçao.

Certifica-se que ASSOCIACAO DE PRODUTORES ORGANICOS DE PATO BRAGADO

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 04.845.893/0001-27,

tao CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidao emitida corn base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabaiho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julbo de 2011, e
na Resolucão Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidao são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias

anteriores a data da sua expedicão.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relacao

a todos Os seus estabelecirnentos, agéncias ou filiais.
A aceitação desta certidao condiciona-se a verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabaiho na
Internet (http://www.tst.jus.br ).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMkAO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam Os dados
necessários a identificação das pessoas naturais e jurIdicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigaçOes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recoihimentos previdenciârios, a honorarios, a custas, a
emolumentos ou a recolhirnentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Páblico do
Trabalho ou Comissão de Conciliacão Prévia.

Fo  Licitatorjo
___________
ag8do.

Düvid3s e sugescâes: cncltQtst.jus.br

ckwoa
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
5ERVI0 DE REGIS TRO DE PESSOAS JURIDICAS

Rim Dom Joao VI, n°: 821, sala 03, Edj7cio Veneza
Caixa Postal n°: 15, CEP: 85.960.000

Fone: (45) 3254.25 12
Marecisal Cândido Rondon lEstado do Parand

LINCON lURK! V GOMES
Oficia! Registrador

C

CERT!DAO

C E R T I F! C 0 a pedido verbal da parte interessada e para que
produza efeitos legais, que revendo os Livros e demais documentos existentes
neste Oflcio de Registro Civil das Pessoas Naturais, TItulos e Documentos e
Civil das Pessoas Juridicas desta cidade e Comarca de Marechal Cándido
Rondon-PR, C'ertidâo SimpljfIcada do ES TA TUTO SOCIAL da Associaçdo de
Froths/ores Orgânicos de Palo Bragado - APOP, Registrado sob o Livro A102,
termo 897, asfolhas 147 a 158, em data de 2311112001. DOUFE.
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"ESTfiTUTO

CAPITULOF

DENOMINAcAO, SEDE'FORO E FINS

ARTIGO i — A Pr6ôu4iés Orgaiiieo
tarnbém dsignada pea-'ig1a TAPOP. é mna so4
personalida4e juridica, sm iThs .Iucratfvos, corn I
indeterminado, fundada em 1 ide Outubrode 2001, coni
de Palo Br4ado,Et4do do Patinae foro naiCow#arca d
Rondon, rejãe-IèiöjiieTh&é rsThtii6eélisdTh&ic

de Pato Bragado,
edade civil corn
iração par tempo
sede no municiplo
Marechal Cãndido
es legais vigentes.

ARTIGO 2' - As irnalidades da APOP abrangern todo o campo da
Agroecologia, definida como metodos de produçao agricola e afins, baseados
em teenologias alternativas, sem a emprego de agroquimicos, produtos
geneticarnente modificados (trangénicos) e quaisquer outrOs insumos ou
práticas que venham a representar ricos a saáde e ao meio-ambiente. Visando
especialmente a conservaçâo da biodiversidade e dos recursos hidricos e do
solo.

PARAGRAFO IJNICO - Para atingir tais uinalidades, a APOP poderá:
a) promover o permanente e rigoroso controle de qualidade e do valor

biologico dos produtos de seus associados, pam que atendarn as
exigéncias das Normas Tecnicas de Certificacao da Produção, inclusive
arravés de análises que garantarn a não uso de agroquirnicos e outros
contaminantes, conduzidas em laboratOrios oficiais e de idoneidade
reconhecida;

b) apoiar e promover a aquisiçâo de insumos, o transporte dos produtos, bern
como envidar esforcos para a obtençao de créditos e quaisquer outros
recursos ou servicos que possam beneficiar seus associados;

c) prornover estudos e pesquisas sabre metodos alternativos de produçao
agricola e afins e de comercializacâo de produtos orgãnicos;

d) realizar encontros, seminários, cursos e outras atividades educacionais,
corn o objetivo de dar maxima divulgacao aos assuntos ligados a
agricultura orgânica visando a educaçao ambiental;

s., e) apoiar, prqiover e ate inteniiediar a comer.cializacâo, industrializacao e
beneficitq da producào dos seus associados;.

/t
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Certidão
Oficio de Registro Civil dos Pessoas Naturais

Cert(tIco nos termos legais e para as
devidosfmns, que a presente confere
corn o original em seu poder, e esta

cópia é extrato Jiel do mesmo.
0 referido e verdade e doufé

Marechal Candido Rondon (PR), 23 dejulho de 2012

.4

'flcial Registrador
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f) integral a agricultura corn os demais setores, tais como: sade, educacAO e
outros;

g) aceitar e apoiar na AsociacàO agricultores que estejam produzindO em
regime de conversào

ARTIGO V - No desenvolvirflentlde suas atividades, a APOP observará os
principios da legalidade, inipessoatidade!, moralidade, publicidade,
economicidade, e da eflciência e nAo fazendo qualquer discriminacãO de raça,

car, genera ou religiào e agiudo de forma suprapartidéTia

ARTIGO 4°— A APOP disciplinta seu funcipnaineflto par mew das Normas
Tócnicas de CernficacAO da VfodUcao'ern1t1da p&a Assemblela Geral e
Ordens ExutiVaS eniitidast,&a Diretoria.

ART] GO r - 
A;fiuii.de cu P corn suas finalidades, aAPOP se organizará

em tantas taades de prestacAo d' -e servicos, quantas se fizererñ necessárias,

as quais se reger-se-äO pelas disposicoes estatutaflas.

CAPITULO II

DOS ASSOCIAOOS(AS)

ARTIGO 6° - Poderá set socio(a) da APOP todo agricultor(a), seja na
condicAo de proprietario(a), parceiro(a) meeiro(aL arrendatariO(a) que se
dedique a producâo agricola e afins, dentro das nornias objetivadas pot esta
AssociacAO nos termos dos artigos 2 0 deste Estatuto. A APOP seth forniada

pelas duas categorias de associados abaixo discriminadas
a) sOcio(a) agricuitor(a) fundadOr(a) 	

aqueles que participaram dá

constituicAO e assinaram a Ata de FundacãO da AssociacAO.

b) socios(aS) agricultores(aS): aqueles que se dedicarn diretamente a atividde
de producâo agricola e afins e/ou beneficiameflto de produtos, que terào as

-	 direitos e deveres especificados nos Artigos I I e 12 deste Estatuto:

c) sócios(as) especials, sOcios(as) de honra, näo agricultores(aS) envolvidos
em jvjdadigadas a roecologia, e que venharn apoiar as iniciativas
da Associac&btP0dera0 efetuar sugestôes e cr1! cas, porérn nâo terão

\	 direitoavOtO:'. 	
L).(

r.
4tC J r5

:'/'	 ' ....... '-VP/	 4
Foiha no.

ci-1 aX/a
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Certidão
Oflcio de Registro Civil dos Pessoas Naturais

CertUlco, nos termos legais e para as
devidos fins, que a presente confere
corn o original em seu poder, e esta

cópia é extratoflel do mesmo.
0 referido é verdade e doufé

Marechal Candido Rondon (PR), 23 dejulho de 2012

ckndor

SERVIO DE REGISTRO4DE
PESSOAS Jy1DJcAs

LINCON ;URKIV COMES
Oflelel Reglstriaor

CATARINA IURKIV GOMES
Eocrsnnie

Mw.chL C4ndido Roncion - Pa.-.n4
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PARAGRAFO PRIMEIRO — A inclusAo de urn novO(a) sócio(a), será
avaliada pelo Conselbo de.Etica, e4provadO(a) pela Diretotia Executiva. 0
mesmo deverá possuir capacitacaOém producAo orgânica, e seu ingresSO será
efetivado mediante pagarnento dejôia conforrnie Regulameflto interno.

PARAGRAFO SEGUNDO :2 nárnero de socios(aS) especiais nao poderâ

exceder o p&eentua de ciuenta pot CCIUO& total dos associados
.	 :'.a

PARAGRAFO TERCEIRO Onurn tWde associadS(aS) no IS hrnüe

taxi mo.......,:

ARTIGO t_..Catsoado(a) 4 iTè a? &igar-s&. pot sua vontade, da

AssociacãO, mediante carta dirigida ao Presidente, não podendo Ihe set
negado a desligameflIO desde que, estejas quites, em dia corn suas obrigacôes
frente a entidade.

ARTIGO 8 - A eliminacâo sera efetuada pela Diretoria Executiva, corn
relaçâo ao associado(a) que infringir disposkoeS legais ou estattltãtiaS. após o
infrator(a) haver sido notificado pot escrito.

ARTIGO 9° - A exclusão compulsOria do associado(a) ocotrerá pot
fisica, pot incapacidade civil não suprida, ou ainda pot deixar de atender Os

requisitos pam a sua adrnissão ou permanëncia na Associacao.

PARAGRAFO PRIMEIRO - No caso de mane, o associado(a) poderá sec

substituido pot urn membro de sua familia, ma jor de dezoito arms, que

mantenha Os compromiSSOS deveres e direitos da APOP, estabelecidos neste

Estatuto.

ARTIGO 10- São direitos dos associados(aS):
a) participar das prornocOes da Associacao;
b) beueficiar-Se da certificacàO fornecida pot urn ôrgào de certiflcação

indicado pela AssociacãO na comercializacaO de seus produtos:

c) propor a Diretoria Executiva medidas que visem ao aprimorarnentO da
Associacão e ao born cumprimento de seus objetivOS

d) participar das AssembidiaS Gerais;
e) s&icitar a exclusAo do quadro social;
1) votar e set vo. havendo o limite mãxirno de dois votantes pot farnilia

reS de dezesseiS anos.de associad4,* 	 .

Processo Licitatorio
Foiha no

Pato Braoado - PR



Certidäo
Oficio de Registro Civil dos Pessoas Naturais

CertUlco nos termos legais € Para os

devidos fins, que apresente confere
corn o original ern seu pot/er, € esta

cópia é extratofiel do rnesrno.
0 referido é verdade e doufé

Marechal Candido Rondon (PR), 23 dejulho de 2012
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An

PARAGRADO IJNICO - O' ,associado(a) so poderá fazer gozo dos seus
direitos, desde que, estejaem dia conT'suas obrigacOes frente a Associacào.

ARTIGO 11 - São deveres dos as6ciados(a5):
a) cumprir e fazer cumprir o Estatutóda AssociacãO, em especial respeitar

rigorosatflente os prineipios da agricui ttita Lirgâfl1Ca, conforme expressOs
nas Normas Ttcnicas de Certificacâo da Producâo, em sua atividade de
produtor(a)rural; -- ...... ---- -.. . ...

b) rnanter-se ema cGrn sbrigacOS financeiras pan corn a AssoctacAo,as 
c) exercer	

e servtçS que Ihe forern

confiados! 'l

ARTIGO 1 4— 0s(*).,, cth
mente pela5

obrigacaes assurnidas pela AssociacAo.

CAPITULO Ill

DO PATRIMONIO E DA RECEITA

ARTIGO 13 - OpatrimöniO da APOP seth constituido por todos as bens
mOveis e imOveis, e direitos que a Associacão adquirir.

ARTIGO 14- A receita da APOP será constituido de:
a) c.ontribuicão dos associados;
b) doacôes de pessoas fisicas ou entidades publicas Ott privadas, pendentes de

aprovacAo da Diretoria Executiva;
c) rendas de atividades educacionais;
d) rendas de quaisquer outros tipos de atividades cu servicOS qtte posSam

servir aos objetivos da AssociacâO.

PARAGRAFO (JNICO — 0 ano social -financeirO da APOP coincidirá corn

0 arm civil.

ARTIGO 15 - A venda total on alienacâo do patrimOniO pertencente a
.APOP. sen gume total ot' parcial através de hipotecas Cu ouffas formas de

\:orqntia; depett o sempre da autorizacâo expr.çsa.da Assembleia Gera].
t \"'•

]jJ__'*?'.? ,J	 (1 .
...C	 /

1i

111110 1

3-	 _ctA6,

	P
Folha r,°	 —
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Cert(tIco nos termos legais e para os
devidos fins, que a presente confere
corn a original em seu poder, e esta

côpia e extratofiel do rnesrno.
0 referido é verdade e doufé

Marechal Candido Rondon (PR), 23 dejuiho de 2012

Iu?kiv Gomes
Registrador

SERVIQO DE MEGISTRO DE
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UNCON IURKIVOficlal RIvv.dor
CATAR)NA IURKIV QOMESocrsvnis

M.r.ch.I CendIdç Mrtdcn -

' A-4
I	 -

r



LIVR&A-2	 N°: 897	 DE PESSOAS JURIDICAS
FLS: 005	 1 DATA: 23111/2001

OFIC1AL DESIGNADO
LEVI MARTINS GOTvIES FILHO N°: 151
COMARCA DE MARECHAL
CANDIDO RONDON- PR.

maioria absoluta cinqUenta por cento mais urn

,-
ARTIGO 16— No caso de dissolucâo da Associacão. 0 respectiVO patrimônio
liquido serâ transferido a outra pesoã juridica qualificada nos termos da Lei
9.790/99, preferencialmente que tenha o mesnO objetivo social.

ARTIGO 17 - Na hipotesefiAh$.Pci?c âQ..QkteC .e. posspnormente perder a
qualificacâo instituidapblä 1iv979O/99, .o .acërVo .paftimonial disponivet,
adquirido corn reoursos Øüb15s jura6tt o ei9ogëem qe perdurou aquela
qualificacao,será contabil Me. áurado e .frMferjdo a obtra pessoa juridica
qualificada nos termos damesmaLel, preferencialmente que tenha o mesmo
objetivo social.	 -	 ... ....

CAPITULO IV

DA ASSEMBLEIA GERAL

ARTIGO 18- A Assernbléia Geral dos(as) associados(as) é o orgâo supremo
- da Associacào e, Lientro dos limites legais e deste Estatuto, poderá tornar toda

e qualquer decisão de interesse da sociedade.

ARTIGO 19- A Assernbléia Geral reunir-se-â ordinariamente ama vez por
més, e extraordinariarnente, sempre que for julgado conveniente.

ARTIGO 20 - Compete a Assernbléia Gera] Ordinária, em especial:
a) apreciar e votar a relatorio, balanco e contas da Diretoria Execuliva e o

parecer do Conselho Fiscal;
b) eleger e empossar as rnernbros da Diretoria Executiva. do Conselho Fiscal

e Conseiho de Etica:
c) aprovar programas da AssociacAO ao exerciciO vigente:

ARTIGO 21 - Compete a Assembléia Geral ExtTaordinária, em especial:

a) deliberar sabre a dissolucâo voluntária da Associacâo e. nesse caso,
nomear os liquidantes e votar as respectivas contas;

b) decidir sobre as mudancas dos objetivosda Associayào e sobre a
" 

--j.	 JJ 4!'
(

7
/!A.. .9k,.	

\ 9c.vc4

corn a participacão de
(50%+I).

reforma

Processo Licitaforjo

Foiha no_____________
Pato Bronin - PP -
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Marechal Candido Rondon (PR), 23 dejuiho de 2012
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N°: 152

c) deliberar sobre assuntos éspecificos, proveniente de uma convocacão
extraordinan..

ARTIGO 22 - E de conpetenci?,das Assemb!éiaS Gerais a destituicâo da
Diretoria Execuliva. do ConseIhoFiscal. do Conseiho de Etica, bern como a
julgamento de recursos dos associados.

pARAGRAFO_UNICO.r.00049 destituiçao quepossa comprometer a
•	 . .s....I......t .....-

reguiaridad&da adrnirnstracaboq daiipaiz?cao..kASS0cmca0. a Assembicia
poderá des4jnar dtretores(as) 'Ob co1csel,heiro(S) provisOflOS(aS) ate a posse

vi.de novos(as, cuja eleia6efara no prazomaxilno de th,ia dias.
r ......... • Tin

ARTIGO 23 - 0 quorum pin instaiaceo bléia Geral sera de
cinqUenta o7r* ceiiió niais urn . (5O%+1), de associados em dia corn suas
obrigacOes sociais, em primeira convocacão, e de qualquer nümero, em
segunda convocacao.

PARAGRAFO CJNICO - As deliberacOes serão tomadas POT maioria
simples de votos dos associados presentes, executando-se as casos previstos
no Artigo 19'\ em que e exigida a malaria de cinquenta POT cento mais urn

(50%+I).

ARTIGO 24 As Assemblèias serão normalmente convocadas pelo
Presidente mas, se ocorrerem motivos graves ou urgentes, poderao tambérn
set convocadas pot qualquer membro da Diretoria ExecutiVa, pelo Conselbo
Fiscal Conseiho de Etica ou, ainda, pot vinte pot cento mais urn dos sOcios
(20% I) dos associados em pleno gozo dos seus direitos soclais, apôs
solicitacâo não atendida.

ARTIGO 25 - As Assernbléias serào convocadas corn antecedéncia minima
de dez dias, pot meio de edital afixado no sede da AssociacäO efoti publicado
na irnprensa local, pot circulates ou outros meios convenientes.

ARTIGO 26-
ata aprovada ee

 Conseiho deI
4\pelaMsern

o que ocorrem nas reuniOes de Assembléia deverã constar em
assinada pelos membros da Diretoria, do Conseiho Fiscal e
ca presentes, pot uma comissão de dez associados designados
e, ainda par quantos queiram fa2ery\J' L

fr

-	 ,j____.__t,	 •.flL•	 -Y.

Oro

/	 .•/ 4
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Processo Licit.atóricifl&t/t2
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CAP! JULO V

DA ADMLNJSTRACAO E DA FISCAL!ZAcAO

ARTIGO 27 - A APOP serã adrniniStradaPor urna Diretoria Executiva eleita
e empossada pela Assernbléia Geral, corn mandato de dais anos, sendo
vedada mais de M! reeleicâo consecutiva.

PARAGMFOMURO ADirgtOt19 Exe.utiva cornpor-se-ã de urn
Presidente e vice.urn Secretarlo I vice Urn Tesourelrp e vice urn Diretor

Téenico. urn Diretof qn).eJci$ l. e.urnPiretor4c CornuniacOe5.

PARAGRAFO SEGUNDO A: Aodiäaf;tiaoJeñ1u. sob qualquer
forma, os cargos de sua Diretoria Executiva, do Conseiho Fiscal e do
Conselho de Etica, bern corno as atividades deseus socios, cujas atuaçOes são
inteiraiflente gratuitaS

PARAGRAFO TERCEIRO — A Assoc.iacão arcará corn as despesas obtidas
por membros que deverão ser designadoS pela Diretoria, ate o lirnite de dois,
para participacâO em eventos de interesse da entidade.

ARTIGO 28 - Compete ao Presidente:
a) coordenar as atividades da Diretoria Executiva;
b) convocar e presidir as reuniOes da Assembléia Geral;
C) 

representar a Associacão em todos os abs ou cerirnoniaS em que a mesrna
tome pade, bent corno em juizo 00 fora dele;

d) admitir e dispensar as servidores da AssociacãO, após aprovacão da
Diretoria Executiva;

e) autorizar as despesas previstas no orcarnentO mensal aprovado pelo
Conseiho Fiscal;

f) assinar cheques e ordens de pagamento, bern corno administrar as dernais
atividades bancãrias e financeiras, juntamente corn o Diretor Tesoureiro:

g) apresentar a 
Assembéia Geral. no rnês de janeiro de cada ano, relatório

dos trabaihos realizados no exercicio anterior, acompanhado de prestacâo
de contas;

Ii) voto de desempate nas reuniOes das Assernblëias Germs.

ARTIGO 29- Compete ao Vice Presidente:
a) substituiresidente em seus irnpedirnentPs e colaborar nos irabaihos

'%.... admintstitS'S

Oo6c,", "

C-

- -

'.... rn9,cjtfl

Processoiatorjo
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EA

N°: 154

b) assurnir encargoS. por delibercãO de presidencia, quando solicitado;

c) prestal, de modo geral, sua colaboracAO corn o Presidente;

ARTICO 30 - Compete &o. Seaet&i0
a)

secretariar e lavrar as atas dai reuniOes da Diretoria Executiva, das
Assembloias Gerais, responsabiJ63t1dQ pelos seus livros, documentos e

arquiVOS
b)

providenciar a documentacaO neceSsária ao funcionamento da AssociacaO:

c) zelar pela: ceflcspp	 a.4a,.ASO	 ac,.e •pe	 responsabilidades

c r.....r'

	

delegada pela birètona cstivç- :	 I..

d) assinar dom oPituidS bu out(o Dirtó' doeu4ntoS referentes a

secretar4;
e) dirigir os1trabalhOàfeE0S*i!!

..........
ARTICO 31 -Compete ao Vice Secret no: .	-

a) substituir o titular no seti afastamento on impedimento

b)
assumir o mandato, em caso de vacaucia, ate o seu téiThiflO

c) prestar. de modo geral, a sua colaboracâO ao Secretário.

ARTICO 32 - Compete 30 Tesoureiro

a)
cobrar jóias, mensalidades, cotas e quaisquer contribuicoes, depositando
as em estabelecimenta bancário escoihido pela Diretoria Executiva e
erniUindo os respectivOs recibos;

b) assinat cheqdeS juntamente corn o Preside nte

c)
elaborar o orçamento mensal da AssociacàO e apresentá-10 a Diretoria

Executiva Para aprovacao
d)

mantel a controle da receita e da despesas, elaborando balancetes mensaiS

e balancos anuaiS:
e) mantel a contrOle das contas bancáriaS da Associacao
f) zelar pelos livras e documentoS de contabilidade da AssociacaO

g)
zelar pelo recolhimento das obrigacOes fiscais tributáriaS e previdências cia
responsabitidade cia Associacão.

ARTIGO 33 - Compete ao Vice Tesoureiro
a) substinhir o titular no sen afastanientO on impedirnentO

.b) assumir4pandato. em caso de vacancia, ate 0 sen terrninO

prestar"dod0 geral, a sua colaboracâo ao Te oureiro.

	

dt#	 4f

r.eer	 /
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devidos fins, que a presente confere
corn a original em seu poder, e esta

cOpia é extratofiel do mesmo.
0 referido é verdade e doufé

Marechal Candido Rondon (PR), 23 dejulho de 2012

RVIQO DE REGISTRO I

PEssgtIPIQ.S

Oflolti RsglattedOr
CATARINA IURKIV GOMES



ANC: 2001	 REGISTRO	 LIVRO DE REGISTRO CIVIL	 OFICIAL DESIGNADO: PAUIN

LIVRO: A-2	 N°: 897	 DE PESSOAS JURJDICAS 	 LEVI MARTINS COMES FILHO N°: 155
ELS: 009	 DATA: 23/11/2001	 cOMARCA DE MARECHAL

CANDIDO RONDON- PR.

ARTIGO 34 - Compete ao Diretor Tecnico:
a conhecer corn major profundidad& as Normas Tecnicas de Certificacao da

Produçâo, estar acompanhando, atualizando e informando aos denials
membros da Associaçào quando houver aiteracOes;

b) manter contatos corn instituiçOes ligadas a agricultura orgânica;
c) apoiar pesquisas sobre metodos de producào em agricultura organica
d) coordenar asativid.a4esAo Cunselh p deEtieado'quai e mmbro nato;
e) reunir informaçOes sobre agricultura .orgânica e pro''idenciar a sua

divulgacAo entre os as&odjdos, juniamente coin 	 Diretor de
Comunicacoes.	 .	 .

_.:2	 L7'.....

ARTIGO 35- Compete ao Diretor Comercial:
prornover e articular a comerciatizacäo da producâo dos associados corn
novos parceiros:
cuidar corn que as parcerias atendam os interesses dos associados:
elaborar a estratégia de apolo a comercializacäo da APOP, subrnetendo-a
aprovacäo dá Diretoria Executiva.
administrar a funcionamento dos pontos de venda coordenados pela
Associaçào;
promover a compra em comum de insunios pelos sócios-agricultores.

ARTIGO 36- Compete ao Diretor de CornunicacOes:
a) providenciar a aquisicão de publicacôes para a biblioteca da Associaçào;
b) dfvulgar a agricultura orgânica junto aos socios-agricultores;
c) providenciar a participacAo da APOP em congressos, encontros e

seniinários e debates ligados a agroecologia;
d) responsabilizar-se pela organizacâo de cursos. encontros e seminários para

associados, agricultores e o pUblico em geral;
e) encarregar-se da publicidade das atividades da Associaçâo aprovadas pela

Diretoria Executiva;
I) elaborar o Boleilrn Informativo, sendo que os assuntos técnicos deverao

set submetidos a aprovaçao do Diretor Tecnico;
g) manter as associados informados das atividades da Associacâo. inclusive

remetendo-Ihes trimestralmente Os balancetes mensais.

ARTICO 37-A APOP contará. ainda. em sua estrutura administrativa, corn
urn Conseiho de,E, ica. encarregado de analisar casos de infracao das Nonnas
Técnicas de C46ac5o. cabendo ela pela exc)usAoiou nâo do associado

'trator	 .	 (e If'

/

/ /tw-tCcL_ 72'13
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Certidào
Oflcio de RegistrO Civil this Pessoas Naturals

CertUico nos termos legais e para os
devidos fins, que a presente confere
corn o original em seu poder, e esta

cópia é extratofiel do mesmo.
0 referido é verdade e doufé

Marechal Candido RondonfPR), 23 dejulho de 2012

\L
Li n kiv Gomes

ficial R gistrador

-
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ANO:2001	 REGISTRO	 LJVRODEREGISTROCIVIL	 OFICIAL DESIGNAL)O: PAWN

LIVRO: A-2	 N°: 897	 DE PESSOAS JURIDICAS	 LEVI MARTINS GaMES FILHO N°: 156

FLS: 010	 DATA: 23/11/2001
COMA	 DE MARECHAL
CANDIDO RONDON- PR.

tnJ

PARAGRAFO UNICO - 0 Consetirn de Etica será composto pot trés
membros. sendo do Diretor Técnicà, membro nato e coordenador, e os demais
eleitos pela Assembleia Geral,para..mandato de dois anos.

ARTIGO 38 - Todos e quaisquer.'documentos e papéis que contribuirem
,obrigacoes, especiatmente chequS ernitidos, no;as proniissOrias, aceites,
endossos, contratos, bern coma corrspondéncia que exonere a
responsabilidade de terceiros, somente serâo aponiveis a Associação se
conhiverern, obrigatoriamente, as assinaturas de dais membros da Diretoria
designados patatal Jim

•	 ,r,.•
ARTIGO !- 0 ConseIhoFeaJ da'APOB ,compor-se-9 de trés membros
titulares e trés supintes, eleitos 'biahualmente pela 4ssembleia Geral,
competindo-Ihe a exame 1a uiscalizaçao a aprovaçâo das comas é dos atos da
Diretoria Executiva. i-eiativos-âgestaofinanceirapatriinoniaI da APOP,
podendo ser reeleitos.

PARAGRAFO UNICO - 0 Conselho Fiscal reunir-se-a ordinariamente a
cada trés meses e, extraordinariamente, sempre que necessário.

ARTIGO 40 - 0 Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente sessenta dias
após a lérniino do exercicio financeiro, para apreciar a relatório anual da
Diretoria Executiva e aprovar as contas e os balanços eeonomico-financeiras.

ARTIGO 41 - Compete ao Conseiho Fiscal:
a) examinar as livros de escrituraçao da Associaçâo;
b) opinar sabre as balanços e relatorios de desempenho uinanceiro e contabil

C Sabre as operaçôes pan-imoniais realizadas, emitindo pareceres para os
oranisrnos superiores da Associaçâo;

c) requisitar ao Tesoureiro, a qualquer tempo, documentaçao comprovatona.
das operaçOes econômico-financeiras realizadas pela Associaçao:

d) acompanhar a trabalho de eventuais auditares externos independentes:
c' convocar'aordinariamente a Assernbltia Gera]. /

-'

f 2f

r.,,I><

[Processo LicitatOrj&Yt?Jtt.4
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CertidäO
r ojjcio de RegistrO Civil dos PessoOS Naturais

CertLilcO nos termOs legais e para as
devidos fins, que a presente confere
corn o original em seu poder, e esta

cópia é extratofiel do mesmo.
0 referido é verdade e doufé

Marechal C6ndid3 Rondon (PR), 23 dejulho de 2012

I.,
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CANDIDO RONDON- PR.

II

897IDE PESSOAS JURIDICAS
DATA: 23/11/2001 I

N°: 157

CAPITULO VI

DA PRESTACAO DE CONTAS

ARTICO 42 - A prestacào de comas da Associação observara 0 minimo:
a) as principio fundamentals de contabilidade e as Normas Brasileiras de

tontabilidade:	 .
b) a publicidade, por qualquer meio eficaz, no èñcerramento do exerciclo

fiscal, ao relatQ(lpde atiyidde%.s4as .4cn!. financeiras da
Associaçào, inclüIndd ãce ae% t nel?ativaSdrdebitoSiUI1to5 ao INSS e
ao FOTS, colocand6-6'ã ThiMiabpa?A'o 	 ñtd'ualqtier cidadao;

c) a realizaçâo 4e auditoria; Me1tlii?ej3Si auditoisexternos idependentes se
for o caso, de aplicaçaodos eventuaisrecurscs objet4 de Termo de
Parceria, conformpceyitb ,	e'ulridto.. ..

d) a prestaçäo &contI drtbdbraS pOblica
recebidos sera feita, conforme a paragrafo ünico do Art. 70 da
Constituicao Federal.

CAPITULO VII

-	 DAS DlsposlcOEs CERAIS

ARTICO 43 - A APOP sera dissolvida por deeisão da Assembléia Gera]
Exrraordinária, especialmente convocada para esse tim, quando se tornar
irupossivel a continuação de suas atividades, Assemblóia esta que também
decidirá sobre a destino do patrimônio da entidade.

ARTICO 44 - 0 presente Estatuto poderá se reformado. a qualquer tempo.
par decisao da nialoria absoluta dos sôcios, em Assembléla Gera)
especialmente convocada para esse tim, e entrra em	 or na data de seti

(a	 14.	 -.
stro em C	 no.	 -t 3c<<- C. ......-
/

Erocesso Licjtatorjo
ihaPR



Cert!dão
Oficio de RegistrO Civil dos PessouS NaturaiS

CertjflcO nos termos legais e para as
devidoSfin5 que a presente confere
corn o original em seu poder, e esta

cópia é extrato Jiel do rnesmo.
0 referido é verdade e doufd

Marechal Candido Rondofl/P1V. 23 dejulho de 2012

j

kiv Gomes
ial gistrador
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OFICIAL DESIGNAUU

LEVI MARTINS GOMES F1LHO

COMARCA DE MARECFIAL

CANDIDO RONDON- PR.

A

LIVRO: A-2
FLS: 012

N°: 158

IN

ARTIGO 45 - Os casos omissos no presente Estatuto serâo dirimidos no
Regimento Irnemo e referendados pelh Assembléia Geral

Id

c,
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CertidáO
OfIcio de Begistro Civil das Pessoas Naturals

CerttfIco nos termos legais e para as
devidos fins, que apresente confere
corn o original em seu poder, e esta

cópia e extratofiel do rnesrno.
0 referido é verdade e doufé

Marechal Candido Rondo (PR), 23 dejulho de 2012
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-ran

Aos vmte e oito dias do més de novembro de dois ml! e doze as
vinte horas na sala da pastoral da crianca reuniu-se os sócios da
APOP para urna reuniäO corn a seguinte pauta, dinastia, compra
direta, eleicäo da nova diretoria e assuntos gerais. 0 presidente deu
inicio apresentando Emo Widek que veio falar sobre a dinastia. E
uma empresa de soluçOes financeiras corn sede em Curitiba, a
empresa oferece qualidade de vida para seus associados, onde para a
APOP se associar nao terá custo. Após a palestra o presidente pediu
para fazer a eleiçäo da nova diretoria, que foi feita por aclamagao
sendo composta assirn. Presidente Alvicio Petrickik, vice
presidente: Maria Tolfo, tesourei-ro: Anderson Bender, vice
tesoureiro Edson Tolfo, Secretafla Angela Bianchetti, vice
secretaria Mitcheli Petrickic, diretor comercial Marieli Tolfi
Banela, diretor de comunicacãO Criselda Levandowski, conseiho de
Etica: Valniir Anderle, Nelson Ross, conseiho fiscal: Arni Hertz,
Nelson Kuhn, Apolinario Levandoski. Foi comentado do almoco
realizado para os sócios onde todos gostam, que teve urn custo de
seicentos e noventa e nove reais. Foi decidido que a associacãO ira
se associar na dinastia, que seth sern custo. Tarnbem foi comentado
de se fazer urn barracAo em urna propriedade de urn sócio, para
guardar os implementOs agrIcolas. Nada mais havendo a tratar 

foi

encerrada a reuniäo que após lida e achada conforme
- vai ser

assinada por mirn e por todos os presentes. 

-iS fl,t
,SoToe\

'._EO1dFERE
LicitatOric

Foiha n o (-y:*1
Pato Braqado - PA



Prèzado Senhor(a)

-
4..

presidente

ASSOCIAcAO DE PRODUTORES ORGANICOS DE PATO
BRAGADO - MOP

4

Tkequerimento 001/2013

A ASSOCIAcAO DE PRODUTORES ORGM41COS DE
PATO BRAGADO - APOP, vein por mew deste, solicitar ao Cartório de RegistrO

de Pessoas Juridicas oRegistrO da Ata de Eleicäo da Nova Diretoria.

Sendo o que tinhamos parao momento, desde já agradecemos.

Pato Bragado - PR, 05 de Novembro de 2013

E

sso Licitataijo
o	 g

o Brag800.pR

çÀf afl/a



oresidente APOP
Ass de p-odutores Qrgaflc0'

de p.jtn aragado PR
CNPJ 04645.893b000127

ANEW IV

PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTIC DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIME
	

AO ESCOLAR
ldentificaçâo da proposta de atendirnento ao	 tal/chamada oóblica n9
I - IDENTIFICAAO DOS FORNECEDORES 	 -
A—Grupo Formal

1. Name do Proponente: Associaço de Produtores Orgânicos de Pato Braga

3. Endereço:Av Willy Barth 	 4. Municipio:Pato Bragai
6.Nome do representante legal:

aria EdirTolfo	 7.CPF: 021.704.059-41

9.Banco: Sicredi 	 10.NQ da Ag6ncia:0715
B - Grupo Informal

2. CNPJ

5.CEP:85948-000

3282-1644

11.14 Conta Corrente:07398-9

1. Nome do Proponente

3. Endereço	 4. MunicIpio

T--6: ENTIDADE ARTICULADORA 	 8.DDD/Fone
C - Fornecedores participantes (Grupo Formal  Informal)

4Z'	 1.Nome	 2.CPF	 3.DAP	 4.N2 Agéncia
1 Arni Heinz	 662.404.929-49 SDW0662404929492008131053 	 0715

fl2 Anderson Luis Bender	 005.678.699-97 SDW0005678699970511090518 	 0715
t3 Almeri Roos	 004.323.379-11 S0W0223424279721011090847 	 0715

•	 '4 Apolinario Levandowski 	 372.033.630-15 SDW0372033630152204100322 	 0715
t	 5 Angela Bianchetti	 047.069.729-65 PR41 184510301165300000384 	 0715

6 Arno Bender	 119.230.329-68 SDW0119230329682910091143 	 0715
7 Edson Tolfo	 021.882.619-25 SI

	
090838	 0715

8 Jocinei Tolfo	 021.889.179-28 SI
	 091049	 0715

9 Nelson Kuhn	 275.918.080-87 SI
	 100313	 0715

10 Irlo Bender	 283.246.509-97 SI 	 100220	 0715
11 Maria EdirTolfo 	 021.704.05941 SDW0021704059410810090906	 0715
12 Valdir Jandrei Marholt 	 704.063.249-72 SDW00047I 8209111108100756 	 0715
13 Valmir Roque Anderle 	 407.879.409-25 S0W0407879409252204100229 	 0715
14 GilmarBoroski	 931.014.069-00 SDW0931014069001004140921 	 0715

11 - IDENTIFIcAcA0 DA ENTIDADE EXECLJTORA DO PNAE/FNDE/MEC
1. Nome da Entidade:
Asociçäo de Produtores Orgânicos de Pato Bragado 	 2.CNPJ 04.845.2

4. Endereço: Avenida Willy Barth
•lfli	 r

Name do representante: Maria EdirTolfo

i-'rocesso

In
	

Folha n°__
Pato Bra

5.CEP

5. N9 Conta Corrent
07398-9
07398-9
07398-9
07398-9
07398-9
07398-9
07398-9
07398-9
07398-9
07398-9
07398-9
07398-9
07398-9
07398-9

45-3282-102:

4
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APOP
ASSOCIA GAO DE PRODUTORES ORGANICOS DE PATO BRA GADO

CNPJ: 04.845.893/0001-27	 TEL/FAX: (45) 3282-1021
RUA ITARARE, S/N - CENTRO - PATO BRAGADO - PR

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contem esta relação de documentos 29 (virite e nove) foihas numeradas
manualmente de 01 a 29, contemplando o termo de encerramento, conforme
equisito do Edital de Chamamento Püblico &. 002/2014.

Nome: Associação de Produtores Orgânicos de Pato Bragado.

Endereço: Rua Itarare, S/Na.

Bairro: Centro.

Inscrição Estadual: 90498552-03

CNPJ: 04845.893/0001-27

Registro de Estatuto:

N°897 Fls:147 Livro:A-2

Data do Registro: 23/11/2001.

Pato Bragado - PR, em 14 de Abril de 2014.

up?ii	 'frØr
Maria Edir Tolfo

CPF: 021.704.059-41
Presidente

Presidente Apor
Ass de produtores QrgânICOS

de Pato Bragado PR
CNPJ 04 84c,93!1J00 1.27

rProcesso Lic4tatôrioi
[FoIha it°

Pam Bragedo - PRJ



Certidao Negativa de Debito 	 http://wwwOlO.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_B...

S

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS As coNTRlBulçOEs PREVIDENCIARIAS

E As DE TERCEIROS

No 121602014-88888893
Nome: ASSOCIACAO DE PRODUTORES ORGANICOS DE PAlO
BRAGADO
CNPJ: 04.845.893/0001-27

Ressalvado a direito de a Fazenda Nacional cabrar e inscrever
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identiticado que vierem a ser apuradas, O certiticado que não constam
pendências em seu nome relativas a contribuiçOes administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçUes em Divida
Ativa da Uniao (DAU).

Esta certidão, emitida em name da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente as contribuiçoes previdenciarias e as
contribuiçOes devidas, par lei, a terceiros, inclusive as inscritas em DAL,
nao abrangenda as demais tributos administradas pela RFB e as demais
inscriçOes em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), objeto de Certidao Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão e valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n°
8,212 de 24 do juiho de 1991, exceto para:

- averbação de abrade construçâo civil no Registro de lmóveis;
- redução de capital social, transteréncia de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme detinido pelo
art.931 da Lei n° 10.406, do 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade au saciedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidâo está condicionada a finalidade para a qual toi
emitida e a veriticaçao de sua autenticidade na Internet, no endereço
chttp://www.receita.fazenda.gav.br>

Certidao emitida cam base na Partaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20
dejaneiro do 2010.

Emitida em 22/04/2014.
Válida ate 19/10/2014.

Certidao emitida gratuitamente.

- Atençao:qualquer rasura au emenda invalidará este documento.

FProcesso-LiCitatorio 'I
IFalhan°___________
[	 Pato Bragado - PA

1de 1	 22/04/2014 08:37



AD do IV H

I

CNPJ: 0
RUA ITAI

C)

.893/0001-27 - TEL/FAX: (45) 3282-1021
SIN -CENTRO - PATO BRAGADO - PR)

eREfEIIUflA 66 MUWIMQ it PAID BRAGAUC

PROTOCOLO GERAL

ProtoCO10 0:

DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
Willy Barth, 2885 - Pato Bragado - PR
5HAMAMENTO - SOB N°. 002/2014.

"PROPOSTA DE PREçOS"

PREFEITU
Aveni

c311
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Foiha no C	 -[	 Palo Bregedo - PR



APOP
ASSOCIA CÁO DE PRODUTORES ORGANICOS DE PATO BRA GADO

	

CNPJ: 04.845.893/0001-27 	 TEL/FAX: (45) 3282-1021
RUA ITARARE, S/N - CENTRO - PATO BRAGADO - PR

Atesto que (APOP ASSOCIAAO DE PRODUTORES DE PAlO BRAGADAO) CNPJ:04.845.893/0001-27 Representada por
(MARIA EDIR TOLFO, CPF 021.704.059-41, recebeu durante o perIodo do 14/04/2014 a 14/04/2015 dos
fornecedores: Arni Heinz, Anderson Luis Bender, Almeri Roos, Apolinario Levandowski, Angela Bianchetti,
Arno Bender, Edson Tolfo, Jocinei Tolfo, Nelson Kuhn, lrio Bender, Maria Edir Tolfo, Valdir Jandrei Marholt,

Valmir Roque Anderle, 	 Gilmar Boroski.

Dos produtos abaixo relacionados:

2. Produto	 3.Quantidade	 4.Unidade	 5. ValorUnitário	 6. Valor Total
Acucar Mascavo c/ Cacau Orgânico	 50	 KG	 R$ 9,20	 R$ 460,00
Alface Crespa	 150	 und	 R$ 2,00	 R$ 300,00
- )eirão	 50	 unidade	 R$ 2,30	 R$ 115,00
Amendoim	 350	 KG	 R$ 9,00	 R$ 3.150,00
Banana	 200	 KG	 R$ 2,50	 R$ 500,00
Batata- Doce	 200	 KG	 R$ 2,00	 R$ 400,00
Beterraba	 100	 KG	 R$ 2,00	 R$ 200,00
Bolacha Caseira 	 400	 kG	 R$ 14,00	 R$ 5.600,00
Came Bovina Moida	 250	 KG	 R$ 15,00	 R$ 3.750,00
Came Bovina Pura	 200	 KG	 R$ 15,00	 R$ 3.000,00
Came de Frango Caipira Picado s/ pele 	 150	 KG	 R$ 12,00	 R$ 1.800,00
Came Suina Magra 	 100	 KG	 R$ 9,00	 R$ 900,00
Cenoura	 70	 KG	 R$ 2,00	 R$ 140,00
Chuchu	 50	 KG	 R$ 1,20	 R$ 60,00
Couve	 50	 MAO	 R$ 2,00	 R$ 100,00
Cuca Recheada	 500	 KG	 R$ 7,00	 R$ 3.500,00
bóce de Fruta (chimia)	 50	 KG	 R$ 7,00	 R$ 350,00
tTrinha de Milho(Orgânico) 	 70	 KG	 R$ 2,20	 R$ 154,00I inha Integral (orgânica)	 30	 KG	 R$ 3,50	 R$ 105,00
Feijao Carioquinha	 30	 KG	 R$ 4,80	 R$ 144,00
Feijao Preto	 200	 KG	 R$ 4,30	 R$ 860,00
File de Tilapia	 400	 KG	 R$ 15,00	 R$ 6.000,00
Leite Integral Pasteurizado 	 6000	 litros	 R$ 1,90	 R$ 11.400,00
Limão	 30	 KG	 R$ 1,50	 R$ 45,00
Macarro	 100	 KG	 R$ 8,00	 R$ 800,00
Mamäo	 100	 KG	 R$ 3,50	 R$ 350,00
Mandioca	 200	 KG	 R$ 2,50	 R$ 500,00
Manteiga	 20	 KG	 R$ 9,00	 R$ 180,00
Maracujá	 30	 KG	 R$ 9,00	 R$ 270,00
Mel de Abelha	 50	 KG	 R$ 7,00	 R$ 350,00

presidente
4e ProduIores Or4eAss 

do Pato Braqado	 291ha no________
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Melado de Cana	 120	 KG	 R$ 5,00	 R$ 600,00
Milho Verde	 300	 KG	 R$ 2,30	 R$ 690,00
Moranguinho	 20	 KG	 R$ 8,50	 R$ 170,00
Nata Pasteurizada 	 30	 KG	 R$ 7,00	 R$ 210,00
Ovos Caipira Fresco	 100	 DZ	 R$ 3,00	 R$ 300,00
Pão de Bauru Fatiado 	 250	 KG	 R$ 6,75	 R$ 1.687,50
Pâo de Trigo	 250	 KG	 R$ 6,50	 R$ 1.625,00
Pepino salada	 70	 KG	 R$ 2,00	 R$ 140,00
Polpa de Uva	 250	 KG	 R$ 8,00	 R$ 2.000,00
Queijo Mussarela fatiado	 50	 KG	 R$ 18,00	 R$ 900,00
Queijo Mussarela em barra	 70	 kg	 R$ 17,00	 R$ 1.190,00
Rabanete	 40	 KG	 R$ 5,00	 R$ 200,00

________________________________ 	 50	 KG	 R$ 2,00	 R$ 100,00Repolho   
ueijâo	 50	 KG	 R$ 14,00	 R$ 700,00   

50	 Maço	 R$ 2,30	 R$ 115,00
teroVerd	 30	 MAO   

	

R$ 2,00	 R$ 60,00
l'omate    250	 KG	 R$ 3,50	 R$ 875,00
Vagem	 40	 KG   

	

R$ 6,00	 R$ 240,00

(*) Anexar notas fiscais ou recibos válidos.

7. Nestes termos, os produtos entregues estâo de acordo corn o Projeto de Venda de Gêneros AlimentIcios da
Agricultura Familiar para Alimentacão Escolar e totalizam o valor de R$57.285,50(Cinquenta e sete mil duzentos e
oitenta e cinco reais e cinquenta centavos).

Declaro ainda que o(s) produto(s) recebido(s) está (o) de acordo corn os padröes de qualidade aceitos PCI esta
4instituiçâo, pelo(s) qual (is) concedemos a aceitabilidade, comprometendo-nos a dar a destinaço final aos produtos
recebidos, conforrne estabelecido na aquisição da Agricultura Familiar para Alimentaço Escolar, aprovado pelo CAE.

Pato Bragado, 14 de Abril de 2014.

oj
I 

6a	 r-'/r
Maria Edir Tol(o

CPF: 021.704.059-41
Presiderite

Pre&dente APOP
Ass do Produtores Orgânicos

do Pato Braqado c'
CNPJ o484f.93/0Oi lpyocesso Licit

IFolhan°_______

	

L	 Pato Bragado -Pill



PresiderltG PP
S 

0OP
çgflICOS

A,s de	 PR

CNpj 04	
93,00027

II - RELACAO DE FORNECEDORES E PRODUTOS

1. Nome do Agricultor
Familiar	 2. Produto

Arni Heinz

Polpa de Uva
Milho verde
LimO
Doce de Frut
Chuchu
Farinha de M

Anderson Bender Farinha Integ
Macarräo

	

I	 Feijào Cariog

	

I	 Feijo
Mandioca

2

I Cup Recheada

Almeri Roos	 Bolacha Caseira

	

.;	 3.

	

-	 Came bovina moida
-	 Came Bovina Pura

-	 Polpadeuva
Apolinarlo	 Amendoim

Levandowski

	

	 Bolacha Caseira
Came Suina magra

	

L	 Melado de cana
Ovos Caipira Fresco
Bolacha Caseira

Angela Bianchetti

	

	
Pao de Trigo
Mel de Abeihas
Mandioca
Milho Verde
Amendoim

file tie TilapiaArno Bender
6

Ovos Caipira Fresco
.-

Bolacha CaseiraIt Macarmao
-	 Edson Tolfo	 Pao de Trigo

Cuca Recheada

40 Came de fmango caipu

	

r.	 Pao de Bauru Fatiado

Total

25

84
100

Kg	 70
Kg	 30
Kg	 25
Kg	 30
kg	 200
kg	 68
kg	 50

Total
KG	 100
KG	 73
KG	 48

Total

66

400
Total

20
44
25
35
71

Folhan° kii)LO
Pam Bragado - PR
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Ovos Caipira Fresco

Bolacha Caseira

Macarr5o

Pao de Trigo
Jocinei Tolfo	 Cuca Recheada

Came de frango caipii

Pao de Bauru Fatiado

I Tornate

Nelson Kuhn	 Pepino sala(

I Came Suina

Kg	 44

Kg	 25

Kg	 35

Kg	 71

Kg	 30

Kg	 84

KG	 20

KG	 50

KG	 83

Ago	 25

Kg	 20

Kg	 35

Kg	 50

Unid	 SO

Total

Leite Integral Pasteurizado
	

LT	 60000

Manteiga
	

KG	 20

Nata Pasteumizada
	

KG	 30

Irio Bender
	

Queiio Mussarela Fatiado
	

KG	 50

KG	 70

Rabanete
	

20-4-

.- -
• -.	 Pepino salada

Cenoura

Ma ma cuja

• - -: •	 Tomate

* Valdir Marholt	
Mamão

Betermaba

AImeiro

Rucula

Aif ace Crespa

Doce de Frutas

Pao de Trigo

Bolacha Caseima

KG	 35	 2,00	 R$70

KG	 35	 2,00	 R$70

KG	 30	 9,00	 R$270

KG	 83	 3,50	 R$290

KG	 100	 3,50	 R$350

KG	 50	 2,00	 R$100

laço	 50	 2,30	 R$115

laço	 25	 2,30	 R$57

JND	 50	 2,00	 R$100

KG	 10	 7,00	 R$70

KG	 35	 6,50	 R$227

KG	 44	 14,00	 R$616

KG	 71	 7,00	 R$497

Total agricultor I	 R$ 3.183,

Kg	 50	 2,00	 R$ bc

Kg	 35	 2,00	 R$7C

Kg	 100	 2,30	 R$23C

I=FolhanO'=
PRI(tAbYU&

Beterraba

Valmim Roque Andemle Cenoura

12	 Milho verde



I.

Tomate

Polpa de Uva
	

83

Banana
	

100

Ternpero Verde
	

15

Came de frango capl
	

30

Cuca Recheada
	

71

Pao de Trigo
	

35

Bolacha Caseira
	

44

Alface Crespa
	

50

Doce de Frutas (chim
	

10

Bolacha Caseira
	

44

Cuca Recheada
	

71

PäodeTrigo
	

35

Pao de Bauru Fatiado
	

84

Maria EdirTolfo	 Macarr5o
	

25

Came de frango caipi
	

30

Doce de Frutas (chin,
	

10
-	

Dz
	

20

Total

Bolacha Caseira
	

44

Cuca Recheada
	

72

P5odeTrigo
	

40

Came Bovina molda
	

125

Gilmar Boroski 	
Came Bovina puma
	

100

Came de frango cair
	

30

Mandioca
	

66

Batata-Doce
	

200

Ovos Cai p ima Fresco

14

presdeflte APOP
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CNPJ oa	 PatoBragedo - PR -

cL/aWe



•O	 I'-	 I
"0 I

(U	 a-

Va
o
U,	 cu
(000
a) c.
o (U 0-

CRONOGRAMA	 DE	 ENTREGA-
COMPRA DIRETA	 15/abr	 22/abr	 29/abr	 06/mar	 12/mai	 19/mai	 26/mar	 03/jun	 10/jun	 17/jun	 24/ju	 01/jul	 08/jul	 05/ago

n

Acucar Mascavo c/cacau
orgaflicO	 50	 50

AlfaceCrespa	 150	 75	 25	 25	 25

Almeirão	 50	 25	 25

Amendoim	 350	 100	 150	 100

Banana	 200	 100	 50	 50	 ________ ________ ________ 	 ____

Bartata-Doce	 200	 50	 50	 50	 50

Beterraba	 100	 25	 25	 25	 25

Bolacha Caseira	 400	 50	 50	 50	 50	 50	 50	 50	 50

Came Bovina Moida	 250	 100	 50	 50	 50

Came Bovina Pura	 200	 50	 50	 50	 50

Came de Frango Capra picado s/ 150 	 50	 50	 50
pele

Came Suina Magra	 100	 25	 25	 25	 25

Cenoura	 70	 20	 20	 30

Chuchu	 50	 25	 25

Couve	 50	 15	 15	 20

Cuca Recheada	 500	 100	 50	 50	 50	 50	 50	 50

Doce de Fruta (chimia)	 50	 15	 15	 10	 10

Farinha de Milho (Orgânico)	 70	 35	 35

Farinha Integral (orgnica)	 30	 15	 15

Feijão Carioquinha 	 30	 15	 15 

Feijão Preto	 200	 50	 50	 50	 50

File de Tilapia	 400	 50	 50	 1 50	 50	 50	 50	 100	 50

Leite Integral Pasteurizado 	 6000

Limâo	 30	 10	 10	 10

Macarrão	 100	 25	 25	 25	 25

Mamâo	 100	 50	 50

Mandioca	 200	 50	 50	 50	 50

Manteiga	 20	 5	 5	 5	 5

presidente APOP
Ass de produtores OrgâfliCOS

de PatO Bragado PR
CNN 04 845.8931000127



m

Moranguinho	 20  	 10  	 10

Nata Pasteurizada	 30	 5	 5	 5	 5	 5	 5

Ovos Caipira Fresco	 100	 10	 40	 15	 5	 20	 10

Pão de Bauru Fatiado 	 250	 50	 50  	50    	 50

Pao de Trigo	 250	 50 	 50 	 50 	 _________ 50   	 50

Pepino Salada	 70	 35  	 35

Po!pa de Uva	 250	 50	 50	 50	 50	 50

QueUe Mussarela Fat ado 	 50	 25	 10	 10	 S

Queue Mussarela em barra	 70	 15	 15  	 15 	 15   	 10

Rabanete	 40  	 20  	 20

Repolho	 50	 40    	 10

Requeijão	 50	 10	 10	 1	 10  	10  	 10

RUcula	 50	 10	 10  	 10	 1 	

5-
__	 10  	 10

Tempero Verde	 30	 10	 5	 5 	 5 

Tomate	 250	 100   	 50  	 50	 50

Vagem	 40	 10	 10 	 ________ 10 	 10

Leite entregue
Semanalmente  	 ________ __________ __________ __________ __________ __________

pPOOrestdOhltC
pcothlt0 orgaosle	 6
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CNPJ Q4
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(breve histàrico, nümero de sodas, missäo, area deDO FORNECEDORVII -

VI - DESCREVER Os
	 DE ACOMPANHAMENTO DAS

A entrega dos produtos será realizada conforme cronograma tie entrega e/ou conforme solicitaçâo da Secretaria
de Educaçäo, a qual sera fixado na Feira da Associaçäo. Os produtores no ato da entrega terào bloco de controle
corn os dados da entrega, e após a conferência do recebimento, o bloco será assinado pela Entidade recebedora.
Caberá a cada produtor fazer o controle do sa!do dos produtos, através de p!ani!ha entregue pela associaçâo.

A APOP e urna entidade sern fins lucrativos, que foi fundada no dia 17 de outubro de 2001. Conta atualmente corn
25 sócios. A Missão da Associaçâo é de produzir a!imentos eco!ogicarnente corretos e orgânicos, gerando
sustentabilidade nas propriedades, evitando o êxodo Rural. A area de abrangência é o Municipio de Pato Bragado

estar de acordo corn as condiçoes estabelecidas neste projeto e que as inforrnaçOes acima conferem

Maria Edir Tolfo

CPF: 021.704.059-41
a	 i-b4-

Pato Bragado, 14 de 	 Assinatura do Representaie do
Abril de 2014
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3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20

27
28
29
30
31
32
33
34
35
36
37

50
350
200
200
100
400
250
200
150
100
70
50
50
500
50
70
30
30

200
400
6000

30
100
100
200
20
30
50
120
300
20
30
100
250
250

APOP
ASSOCIAAO DE PRODUTORES ORGANICOS DE PATO BRA GADO

CNPJ: 04.845.89310001-27	 TEL/FAX: (45) 3282-1021
RUA ITARARE, S/N - CENTRO - PATO BRAGADO - PR

ANEW III

MUNICIPAL

TO MAXIMO	 TETO MAXIMO
I 	 GLOBAL

Und	 Alface Crespa
Und	 Almeirao
Kg	 Amendoim
Kg	 Banana
Kg	 Batata-Doce
Kg	 Beterraba
Kg	 Bolacha Caceira
Kg	 Came Bovine Mc
Kg	 Came Bovina Pu
Kg	 Came de Frango
Kg	 Came Suina Mac
Kg	 Cenouma
Kg	 ChUchu

Maço	 Couve
Kg	 Cuca Recheada
Kg	 Doce de Fruta (c
Kg	 Farinha de Milho
Kg	 Farinha Integral
Kg	 Feijäo Carioca
Kg	 Feijao Preto
kg	 File de Tilapia'

Litros	 Leite Integral Pa
kg	 Limo
kg	 Macarrão
kg	 Mamao
Kg	 Mandioca
Kg	 Manteiga
Kg	 Maracujá
kg	Mel de Abeiha

Ovos Caipira Fresco
Ho de Bauru Fatiad
Pão de Triao

	

9,00	 3.1

	

2,50	 5

	

2,00	 4

	

2,00	 2

	

14,00	 5.6

	

15,00	 3.7

	

15,00	 3.0
Picada a!
	

12,00	 i.e
9,00

	

2,00	 1
1,20

	

2,00	 1

	

7,00	 3.5

	

7,00	 2

	

2,20	 1

	

3,50	 1

	

4,80	 1
4,30 

	

15.00	 6.0

7.

7

1.687

I Processo Licitatorjo
EFolha no fl	

1sideflte APOPPat Bragedo - pp produtores OrgánICOS
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ASSOCIA CÁO DE PRODUTORES ORGANICOS DE PATO BRA GADO

CNPJ: 04.845.893/0001-27 	 TEL/FAX: (45) 3282-1021
RUA ITARARE, S/N - CENTRO - PATO BRAGADO - PR

Pato Bragado - PR, em 14 de Abril de 2014.

LA-i(t911a 'c!-t	 94
Maria Edir Tolfo

CPF: 021.704.059-41
Presidente

Presidente APOP
Ass de Produtores Organicos

de Palo Bragado PR
CNPJ 04 &5.39V$6I 2?

Procec, Licitato}j]
Folhano, pg ':5
[	 Peto Bragedo . PA
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PREFEITURA DO MUNICIPJO DE PATO BRAGADO
Avenid Willy Barth, 2885 - Pato Bragado - PR

EDITAL CHAMAMENTO - SOB N°. 002/2014.
"HABIuTAçA0"

E
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Ata n. 2 056/2014

Prefeitura do Municiplo de Pàto Bragado
Estado do Paraná

Ata de Recebimento e Abertura dos Envelopes de habilitação e proposta de preços, em resposta ac,

Edital de Chamarnento Püblico n. 002/2014 do MunicIpio de Pato Bragado, que tem como objeto a aquisição

de produtos para cornposiço da merenda escolar.

Aos catorze dias rnês de abril do ano de 2.014 (dois mil e catorze), as dez horas e dez minutos, nàs
dependências da sala da Secretaria de Administraçâo, da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, Estado
do Paraná, sito a Avenida Willy Barth, nümero dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se os
membros da Cornissào Permanente de Licitaçäo, nomeados pelo Decreto Municipal Nümero 015 (quinze), de
vinte e quatro de fevereiro de dois mil e catorze, os servidores Disel Bortolato, Luiz Rosinski e Djoni Rodhen,
para sob a presidéncia do primeiro, receberem abrirern, julgarem e deliberarem sobre a habilitaç5o e
propostas de preços advindas da Licitaçào Chamamento Püblico n 2 002/2014, que tern como objeto o
Projeto de Vendas de Gêneros Alirnenticios da Agricultura familiar para Alirnentação Escolar e exarne da
documentação de habilitaçao das proponentes interessadas. Apenas 01 (urna) empresa manifestou interesse
em participar desta licitaçâo, qual seja a Associaçâo de Produtores Orgânicos de Pato Bragado, doravante
denorninada APOP, a qual requereu o Edital de Chamamento POblico n 2 . 002/2014. Aberta a sessão pelo
Presidente da Cornissao Perrnanente de LicitaçOes, os envelopes foram rubricados pelos presentes, e na
sequência foi aberto o envelope n. 2 001, que continha a documentaço de habilitaço e o Projeto de Vendas
de Gêneros AlimentIcios da Agricultura familiar para Alimentaçäo Escolar, os quais foram rubricados pelo
Presidente e cornissao de Licitaço, sendo que neste momento se observou que a licitante apresentou a
Certidão de Débitos Relativos a Contribuiçao Previdenciários e as de Terceiros, vencida. Corn isto, conforme
previsto na lei de Licitaçöes, abre-se prazo de 04 (quatro) dias áteis, para apresentação do docurnento de
ordem fiscal, corn vigência. Os dernais documentos apresentados pela licitante estavarn conforme solicitado
no Edital. Após isto, e corno nào houve rnanifestação de nenhuma das partes. Esta ata vai assinada pelos
rnembros da cornisso presentes. 0 Presidente deu por encerrada a sessâo as dez horas e quarenta e dois
minutos, de cujos termos foi lavrada a presente ata que, após lida e considerada fiel, vai assinada pelo
Presidente e pelos demais rnembros da comisso de licitaço e pelos demais presentes que assim 0
quiserem.

Aos vinte e dois do rnês de abril de 2.014 (dois mil e catorze). Em tempo hábil reuniram-se os membros
Cornissão Perrnanente de Licitação, para 0 recebimento da negativa apresentada vencida, a mesrna foi
apresentada pela licitante interessada. Ern seguida, abriu-se o envelope n.9 002, corn a proposta de preços
apresentada pela Associaçäo de Produtores Orgânicos de Pato Bragado, doravante denominado APOP, 0
qual curnpriu na Integra os requisitos do Edital, apresentando preço para todos as itens solicitados no objeto
da Licitação, ao valor global de R$ 57.285,50 (cinquenta e sete mil duzentos e oitenta e cinco reais e
cinquenta centavos). Perguntado ao presente se gostariarn de constar algo a rnais nesta ata, o rnesrno
manifestou-se favoravelmente corn o que está exposto na presente. Cujos terrnos foi lavrada a presente ata
que, após lida e considerada fiel, vai assinada pelo Presidente e pelos dernais rnernbros da cornissào de
licitaço e pelos dernais presentes que assirn 0 quiserem.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.71947210001 }'rocesso Licitataria
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pat( Bragado - Paran4 Foiha ri°____
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